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Prefácio

A Constituição da República Federativa do Brasil, em consonância
com a Declaração Universal dos Direitos do Homem e a Declaração Ameri-
cana de Direitos e Deveres. do Homem, consagra, em seu art. 5', direitos e
garantias fundamentais, dentre os quais se inserem os princípios da igual-
dade e da proteção da liberdade individual, inspirando-se na criação de um
Estado Democrático de Direito onde o respeito ao cidadão constitui seu
fundamento e finalidade.

A Carta Magna proclama a proteção dos direitos do indivíduo a partir
da prática da inflação penal, momento em que o direito de punir, de abstrato,
transforma-se em concreto, surgindo apersecu/ío cr/m/nis /lz./udlría como po-
der-dever do Estado. Constituída a relação jurídico-punitiva, estabelece-se o
litígio entre a pretensão punitiva estatal e os direitos penais subjetivos de liber-
dade do delinquente, que deve ser regido por normas objetivas e justas, res-
guardando o equilíbrio entre os bens e interesses inerentes à natureza humana e
a tutela da segurança social. Daí porque nossa Constituição Federal disciplina
não somente os postulados que regem a liberdade individual como também
acolhe preceitos que são verdadeiras nomnas diretoras da atuação estatal, con-
duzindo a política pública criminal e penitenciária sob a égide de ideais pauta-
dos pelo respeito aos direitos do indiciado, réu, condenado ou recluso (art. 5',
incisos XXXV, XXXVI, XXXVll, XXXVlll, XXXIX, XL, XLI, Llll, LVI,
LVll, LXI, LXll e LXlll), à individualização e humanização da pena (XLVI e
XLVlll), à integridade física e moral do preso (XLIX) e à regularidade no
cumprimento da prisão (LXXV).

Atento ao mandamento constitucional e ao debate intemacional, o Mi-
nistério da Justiça vem concedendo especial atenção à questão penitenciária,
em hamionia com o crescente interesse nacional e estrangeiro sobre as moder-
nas tendências de resposta estatal no sentido da imposição das chamadas medi-
das e penas altemativas em relação aos delitos de menor potencial ofensivo.

Realmente, a evolução do pensamento penal, desde o Iluminismo, con-
duz à observância do Princípio da Humanidade, isto é, à obediência à regra da
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proibição de penas desnecessárias, desumanas, cruéis ou degradantes. A
pena de prisão, hoje õ'ancamente desacreditada em sua função de ressociali-
zação do delinqüente, deve guardar a natureza de zz/f/ma raf/o, limitando-se

aos crimes de maior gravidade objetiva cometidos por delinquentes perigo-
sos. A função preventiva e ressocializadora da resposta penal pode ser alcan-
çada, com extraordinárias vantagens, como vêm demonstrando incontáveis
experiências estrangeiras, por vias altemativas menos custosas e mais racio-
nais, como é o caso da sanção restritiva de direitos na modalidade de presta-
ção de serviços à comunidade.

H A sociedade brasileira reclama a reformulação do sistema penitenciá-

rio para possibilitar a readaptação do condenado à comunidade;

aA adição de medidas alternativas à prisão, dentre as quais as penas
alternativas, para as infrações de menor gravidade e condenados sem peri-
culosidade, constitui tendência moderna ajusta que atende não somente aos
interesses do sentenciado como contribui para a manutenção da harmonia e

paz sociais;

H A aplicação das chamadas altemativas penais, dentre elas a suspen-
são condicional do processo, e das penas altemativas, como a prestação de ser-
viços à comunidade, é efetivamente menos onerosa e mais eficaz, estando ob-
tendo enorme sucesso na maioria dos países avançados;

Há, pois, conveniência e necessidade de se passar da ótica da reflexão
sobre princípios político-criminais para o plano prático da implantação dessas
vias altemativas de reação ao delito. Como se tem reconhecido em eventos in-

temacionais, a resposta penal clássica da pena de prisão, além de representar a
forma mais drástica e violenta de comportamento estatal diante do delito, pou-
co contribui para evitar a reincidência e assegurar a paz social. Ao contrário, é
consciência mundial de que o cumprimento de pena em cadeia maltrata, cor-
rompe e degenera o homem.

H Há urgente necessidade de a comunidade participar, com seu apoio,
da solução da questão da execução da pena, não somente trazendo suas preocu-

pações como também atuando no processo de solução do problema.

H Por isso, o Ministério da Justiça, atendendo à orientação do Senhor
Presidente da República, recomenda que o Sistema Criminal brasileiro adote
as medidas penais alternativas, dentre elas a aplicação e execução das chama-
das penas alternativas, visando a seguir caminhos seguros que contenham
avanços duradouros e eficazes no tratamento daquele que está sujeito ao cum-
primento de uma condenação criminal. Recomenda, também, que as atitudes
em relação ao tema estejam sempre inspiradas por princípios fundamentais
norteadores da modema concepção de Direito Penal, entre eles:

O Ministério da Justiça, consciente desses princípios e da realidade na-
cional,reconhece que:

H Efetivamente, existe uma pungente preocupação por parte das autori-
dades públicas sobre os destinos do Sistema Penitenciário brasileiro e a situa.
ção dos que cumprem condenações penais;

H Esta preocupação é comum a amplos setores da sociedade civil,
organismos não-governamentais, entidades religiosas e grupos organiza-
dos que lutam pela solução do problema, visando à reestruturação do Siste-
ma Penitenciário;

a) a pena privativa de liberdade deve ser a u/rima garfo, limitando-se aos
crimes de maior gravidade e inftatores perigosos, sendo aplicada somente
quando absolutamente necessária;

H Há necessidade de observância do Princípio da Humanização das pe-
nas, devendo o tratamento humano do delinquente ser móvel inspirador da po-
!ítica estatal e dos programas de implementação e execução da resposta penal;

b) a pena deverá, sempre, cumprir uma função ressocializadora, ampa
rando hipóteses altemativas que prestigiam a reinserção do condenado no con-
vívio social;

H O Sistema Penitenciário brasileiro merece especial atenção por parte
do legislador e do Poder Público, no sentido de adotar uma resposta não so-
mente mais eficaz no cumprimento das condenações, mas também a constru-
ção de um regime voltado para a ressocialização do sentenciado;

H O regime tradicional de imposição genérica de penas privativas de
liberdade pouco tem contribuído para a ressocialização do condenado e evi-
tar a reincidência=

c) a aplicação da lei penal envolve encarar não somente o problema da
"razão" de se sancionar alguém, mas também "como" e "quando" fazê-lo;

d) a ressocialização do delinqüente deve ser a meta prioritária da
condenação penal, sem que isto signifique, em termos absolutos, esvazia
mento da pena;

e) a preponderância da ressocialização como ülm da execução penal não

deve pautar somente os programas de política criminal, mas fomlular uma éti
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cajurídica e penitenciária que represente equilíbrio entre a liberdade individu
al e os interesses de uma sociedade democrática.

Foi em obediência a esses princípios que o Conselho Económico e So-
cial das Nações Unidas, em 1 986, solicitou ao Senhor Secretário-Geral a ela-
boração de um documento que contivesse as recomendações dos Estados-
membros a respeito de medidas alternativas à pena de prisão. Esses estudos
iniciaram-se no mesmo ano em Tóquio pelo Instituto da Asma e do Extremo
C)dente para a Prevenção do Delito e Tratamento do Delinqijente, que prepa-
rou o Prometo das Regras Mínimas das Nações Unidas sobre as Medidas Não-
Privativas de Liberdade.

Nota do tradutor

O Govemo brasileiro tem demonstrado grande interesse no sentido de
atualizar e modernizar nossa legislação penal, adequando-a às aspirações de

segurança social e humanização do sistema criminal. Em 1 995, o Ministério da
Justiça, anunciando a reforma "pontual" do Código Penal, do Código de Pro-
cesso Penal e da Lei de Execução Penal, revelava sua preocupação "na punção
de fatos que comprometem bens e valores individuais e sociais, sem prejuízo
da garantia constitucional de todos os recursos essenciais à plenitude de defe-
sa" E a Mensagem n' 1 .269 do Ministério da Justiça, que encaminhou ao Con-
gresso Nacional o primeiro Projeto da reforma pontual, informava que os no-
vos textos legais visavam a dois efeitos: o aperfeiçoamento da administração
da Justiça Criminal e a redução da criminalidade.

Nessa linha de atuação, a delegação brasileira presente na Quarta
Sessão da Comissão de Prevenção do Crime e Justiça Penal das Nações
Unidas, realizada em Viena, de 30 de maio a 9 dejunho de 1995, chefiada

pela Dra. Sandra Valle, Secretária Nacional de Justiça: em sua manifesta-
ção oficial, deixou clara a intenção de o Brasil introduzir em sua legislação
e fazer aplicar os institutos daproóarfon, dap/ea bargaín, das penas alter-
nativas e normas concernentes a temas como a prevenção do crime organi-
za.do e da lavagem de dinheiro, a proteção de testemunhas e do meio ambi-
ente. controle de armas de fogo etc. Claro prenúncio de como o Governo

brasileiro pretende que seja a legislação penal do próximo milênio: meio de
realização dejustiça num país democrático e que previna e reduza a crimi-
nalidade, assegurando a paz social.

Foi com grande honra que recebemos do Ministério da Justiça, como
membro do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, a mcum-

bência de traduzir as Regras de 7'óquio, trabalho que iniciamos em agosto de
1996 e terminamos em novembro de 1997.

Não se trata de uma tradução literal, mas sistemática, interpretativa. A
ONU conhece bem a dificuldade que apresentam as traduções gramaticais: em

A Assembléia Geral, em sua Resolução n' 45/1 10, de 14 de dezembro
de 1 990, aprovou e adotou as Regras Mínimas das Nações Unidas sobre as Me-
didas Não-Privativas de Liberdade, aceitando a sugestão do Comitê de que de-
veriam ficar conhecidas como Regras de 7Uqz//o. Na mesma resolução, a As-
sembléia Geral também solicitou ao Secretário-Geral a preparação de comen-
tários às referidas regras, resultado de debates e intercâmbio de idéias e experi-
ências dos representantes dos Estados-membros.

As l?Ceras de 7bquio constituem fonte inesgotável de recomendações,
sugestões e orientação sobre a aplicação e execução das altemativas penais, es-
pecialmente as penas altemativas. A observância de seus princípios configura
passo certo no sentido da implantação de um sistema criminal humano e mo-
dems, capaz de fomecer uma eficiente resposta ao delito.

Em face disso, o Ministério da Justiça solicitou ao professor Damásio
E. de Jesus, membro do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenci-

ária, a tradução das Regras de 7bgzí/a. Espera-se que a publicação desse tra-
balho produza efeito positivo sobre a problemática do sistema criminal brasi-
leiro, sensibilizando aqueles que estão de qualquer forma envolvidos no
tema para que , finalmente, encontremos soluções razoáveis na execução pe-
nal, deparando-nos com um futuro permeado pelo respeito à dignidade hu-
mana e pelo fim primordial da imposição da pena: a recondução do delin-
qüente ao caminho da paz social.

Brasília, janeiro de ]998

Íris Rezende
Ministro da Justiça
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face da multiplicidade de línguas dos Estados-membros, a tradução literal de
uma palavra ou expressão empregada numa legislação ou documento às vezes
nenhum significado apresenta em outros países ou tem sentido diverso, trans-
formando-se em fonte de mal-entendidos. Por isso, sem ampliar ou restringir a
compreensão e a extensão das Regras, procuramos transportar para o Portu-
guês seu sentido e espírito, sem alteração de idéias, propostas e recomenda-
ções, adequando-as à linguagem do nosso sistema criminal. Resolução n' 45/110 da Assembleia Geral das

Nações IJnidas
Regras Mínimas das Nações Unidas para a Elaboração
de Medidas Não-Privativas de Liberdade
Regras de Tóquio

A obra contém três partes:

I' As Regras de 7Zqu/o, antecedidas da Resolução n' 45/1 10 da As-
sembléia Geral das Nações l.Jnidas, que as aprovaram;

2' Os Comentários: resultado de debates e intercâmbio de experiências
mundiais iniciados em Tóquio pelo Instituto da Ásia e do Extremo Oriente

para a Prevenção do Delito e Tratamento do Delinqüente, órgão das Nações
Unidas;

A Assembléia Geral,

3' Pequenas notas do tradutor, em itálico, comparando as Regras em
face da nossa legislação criminal, apresentando breves comentários e dando
informações, quando necessárias.

Tendo em consideração a Declaração Universal dos Direitos do Ho-
mem e o Pacto Intemacional sobre Direitos Civis e Políticos, assim como ou-
tros instrumentos intemacionais de direitos humanos relativos aos direitos das

pessoas em conflito com a lei,

Agradecemos a oporhnidade que nos foi concedida pelo Ministro da
Justiça Íris Rezende de introduzir no Brasil um dos documentos mais impor-
tantes dos nossos tempos, as Regras de 7Uqz/fo, monumento da humanidade
que se coloca em valor ao lado da Declaração Universal dos Direitos do Ho-
mem e do Pacto Intemacional de Direitos Políticos e Civis, consubstanciando

as experiências das Nações Unidas no terreno da implantação, execução e fis-
calização das medidas altemativas à pena privativa de liberdade.

Tendo igualmente em consideração as Regras Mínimas para Tratamen-
to de Reclusos adotadas pelo Primeiro Congresso das Nações Unidas para a
Prevenção do Crime e Tratamento dos Delinquentes, assim como a importante
contribuição dada por estas regras às políticas e práticas nacionais,

Lembrando a Resolução n' 8 do Sexto Congresso das Nações Unidas
para a Prevenção do Crime e Tratamento dos Delinquentes, relativa às solu-
ções altemativas à prisão,

São Paulo, janeiro de }998 Lembrando também a Resolução n' 16 do Sétimo Congresso das Na-
ções Unidas para a Prevenção do Crime e Tratamento dos Delinqüentes, relati-
va à redução do número de reclusos, soluções altemativas à prisão e reinserção
socialdos deiinqüentes,

Damásio E. de Jesus

Lembrando ainda a Seção XI da Resolução n' 1 .986/10 do Conselho
Económico e Social sobre as penas substitutivas da prisão, na qual era reco-
mendado ao Secretário-Geral que elaborasse um relatório sobre as penas
substitutivas da prisão destinado ao Oitavo Congresso das Nações Unidas

para a Prevenção do Crime e Tratamento dos Delinquentes e que estudasse a
questão com vista à formulação de princípios básicos neste domínio, com a
assistência dos institutos das Nações Unidas para a Prevenção do Crime e
Tratamento dos Delinqüentes,
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Consciente da necessidade de elaborar abordagens e estratégias lo-
cais, nacionais, regionais e internacionais no domínio do tratamento dos de-
linquentes em liberdade, assim como a necessidade de elaborar regras mini
mas. como está sublinhado na Seção do Relatório do Comitê para a Preven-
ção do Crime e a Luta contra a Delinquência sobre a sua Quarta Sessão, rela-
tiva aos meios mais eficazes de prevenir a criminalidade e melhorar o trata-
mento dos delinquentes,

2. Recomenda a implementação e aplicação das Regras de róqu/o em
escala nacional, regional e interregional, tendo em conta o contexto político,
económico, social, cultural e as tradições de cada país;

3. Solicita aos Estados-membros que apliquem as Regras de Tóqzí/o

no quadro de suas políticas e práticas;

4. Convida os Estados-membros a levar as Regras de 7Zguio à atenção

especialmente dos responsáveis pela aplicação das leis, do Ministério Público,
dos juízes, dos ftlncionários encarregados de controlar a liberdade condicio-
nal, dos advogados, das vítimas, dos delinquentes, dos serviços sociais e das
organizações govemamentais que participam da aplicação de medidas não-
prívativas de liberdade, e dos representantes do Poder Executivo e do corpo le
gislativo, assim como da população;

Convicta de que as penas substitutivas da prisão podem constituir um
meio eficaz de tratar os delinquentes no seio da coletividade, tanto em seu inte-

resse quanto no dos membros que a integram,

Consciente do fato de que as penas restritivas de liberdade só são justi-
ficáveis do ponto de vista da segurança pública, da prevenção do crime, da ne-
cessidade de uma sanção justa e da dissuasão e que o objetivo último dajustiça
penal é a reinserção social do delinquente, 5. Solicita aos Estados-membros que elaborem um relatório de cinco

em cinco anos, a partir de 1994, sobre a aplicação das Regras de 7Zquío,
Sublinhando que o aumento da população penitenciária e a superlota-

ção das prisões em muitos países constituem fatores suscetíveis de entravar a
aplicação das Regras Mínimas para o Tratamento de Reclusos,

6. Solicita insistentemente às comissões regionais, aos institutos das

Nações Unidas para a Prevenção do Crime e Tratamento dos Delinqüentes, às
instituições especializadas e outras entidades do sistema das Nações Unidas,
às outras organizações intergovemamentais competentes e às organizações
não-govemamentais dotadas de estatuto consultivo junto ao Conselho Econâ
muco e Social que participem ativamente da aplicação das Regras de 7Uqz/fo,

Anotando com satisfação o trabalho real azado pelo Comitê para a Pre-
venção do Crime e a Luta contra a Delinqüência, assim como pela Reunião
Preparatória Interregional do Oitavo Congresso das Nações Unidas para a
Prevenção do Crime e Tratamento dos Delinquentes, sobre o tema ll "As po-
l íticas dejustiça penal e os problemas da pena de prisão, as outras sanções pe-
nais e as medidas de substituição", e pelas reuniões regionais preparatórias
do Oitavo Congresso,

7. Solicita ao Comitê para a Prevenção do Crime e a Luta contra a
Delinqüência que considere como matéria prioritária a aplicação da pre-
sente resolução;

Exprimindo a sua gratidão ao Instituto Regional das Nações Unidas da
Ásia e Extremo Oriente para a Prevenção do Crime e Tratamento dos Delin-
qüentes pelo trabalho realizado com vista à fomlulação das Regras Mínimas
para a Elaboração de Medidas Não-Privativas de Liberdade, assim como às di-
versas organizações intergovemamentais e não-govemamentais que participa-
ram desses trabalhos, em especial a Fundação Internacional Penal e Penitenci-

ária pela sua contribuição nas atividades preparatórias,

8. Solicita ao Secretário-Geral que tome as providências necessárias

para elaborar um Comentário sobre as Regras de 7Uqz/io, que será apresentado

para aprovação e ulterior difusão pelo Comitê para a Prevenção do Crime e a
Luta contra Delinqüência em sua Décima Segunda Sessão, dando especial
atenção às garantias legais, à aplicação das Regras e à elaboração de princípios
diretores similares a nível regional ;

1. Adota as Regras Mínimas das Nações Unidas para a Elaboração
de Medidas Não-Privativas de Liberdade, anexas à presente resolução, e
aprova a recomendação do Comitê para a Prevenção do Crime e a Luta
contra a Delinqüência no sentido de que estas regras sejam denominadas
Regras de Tóquio;

9. Convida os institutos das Nações Unidas para a Prevenção do Cri
me e Tratamento dos Delinquentes a auxiliar o Secretário-Geral nesta tarefas

10. Solicita insistentemente às organizações intergovernamentais e

não-govemamentais e às outras entidades interessadas que se associem ativa-
mente a esta iniciativa;
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1 1 . Solicita ao Secretário-Geral que tome as medidas necessárias para
assegurar a mais ampla difusão possível das Regras de 73qz/io, comunicando-
as aos Govemos, às organizações intergovernamentais e não-govemamentais

competentes e outras partes interessadas;

12. Solicita ainda ao Secretário-Geral que elabore, de cinco em cin-
co anos, a partir de 1 994, um relatório a ser submetido ao Comitê para a Pre-
venção do Crime e a Luta contra a Delinquência sobre a aplicação das Re-
gras de Tóquio;

13. Solicita Hmalmente ao Secretário-Geral que auxilie os Estados-

membros, a pedido destes, a aplicar as Regras de T3qufo e a elaborar regular-
mente um relatório sobre o assunto ao Comité para a Prevenção do Crime e a
Luta contra a Delinqüência;

Comentários às Regras Mínimas das Nações Unidas
sobre as Medidas Não-Privativas de Liberdade
Regras de Tóquio

Introdução

14. Solicita que a presente resolução e anexo sejam comunicados a to-
dos os órgãos das Nações Unidas interessados e sejam incorporados na próxi-
ma edição da publicação das Nações Unidas intitulada "Direitos do Homem:
Compilação de Instrumentos Intemacionais".

As Regras Mínimas das Nações Unidas sobre as Medidas Não-privati-
vas de Liberdade ÍRegras de 7bgufo9 são o resultado de debate e intercâmbio
de experiências mundiais iniciadas em Tóquio pelo Instituto da Asia e do Ex-
tremo Oriente para a Prevenção do Delito e o Tratamento do Delinquente, de
acordo com a Seção XI da Resolução 1 986/10 do Conselho Económico e Soci-
a[. de 21 de maio de ] 986. Na mencionada resolução, o Conselho solicitou ao

Secretário-Geral que estudasse a questão de medidas substitutivas à pena de
prisão com vistas à fomlulação de princípios básicos.

O Instituto da Afia e do Extremo Oriente para a Prevenção do Delito e
o Tratamento do Delinquente, em estreita cooperação com especialistas do
mundo inteiro, preparou o Projeto das Regras Mínimas das Nações Unidas
sobre as Medidas Não-Privativas de Liberdade, consistentes em métodos e

medidas que provavelmente soam da máxima eficiência para a prevenção de
crimes e melhorar o tratamento dos delinquentes, conforme ênfase dada no
relatório do Comitê de Prevenção e Controle do Delito em sua Quinta Sessão
(E/CN, 5/536, anexo IV).

68' Sessão Plenária
14 de Dezembro de !990

As Regras Mínimas para o Tratamento de Presos ( ' ), que foram adota-
das pelo Primeiro Congresso das Nações Unidas sobre Prevenção do Delito e
Tratamento do Delinqüente, realizado em Genebra, de 22 de agosto a 3 de se-
tembro de 1955, e posteriormente aprovadas pelo Conselho Económico e So-
cial em sua Resolução n' 663C (XXIV), de 6 de novembro de 1957, desempe'

nham uma função similar com respeito às medidas privativas de liberdade.

Diversas organizações intergovemamentais e não-governamentais, es
pecialmente a Fundação Intemacional Penal e Penitenciária, deram suas con
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tribuições à versão final do Projeto de Regras Mínimas das Nações Uni-
das sobre as Medidas Não-Privativas de Liberdade.

mentes especiais ao Instituto da Ária e do Extremo Oriente para a Prevenção
do Delito e Tratamento do Delinqiiente, à Fundação Asiática para a Prevenção
do Delito e à Fundação Internacional, Penal e Penitenciária, cujas contribui-

ções financeiras tornaram possível a presente publicação.
Na Décima Sessão, o Comitê decidiu apresentar o Projeto de Regras

ao Oitavo Congresso das Nações Unidas sobre Prevenção do Delito e Trata-
mento do Delinquente, realizado em savana, de 27 de agosto a 7 de setem-
bro de 1990.

As J?egras de 7bqz//o constituem um passo importante para aumentar a
eficiência da resposta da sociedade ao delito. As sanções e medidas não-priva-
tivas de liberdade têm grande importância na Justiça Penal de muitas diferen-
tes culturas e sistemas jurídicos. Na prática, a maioria das sanções penais im-

postas a delinquentes condenados não são privativas de liberdade. Em conde.
qüência, um dos objetivos das Regras de Tóqz/io é salientar a importância das
próprias sanções e medidas não-privativas de liberdade como meio de trata-
mento de delinqüentes.

Por recomendação do Oitavo Congresso, a Assembléia Geral, em sua
Resolução n' 45/1 10, de 14 de dezembro de 1990, adotou as Regras Mínimas
das Nações Unidas sobre as Medidas Não-privativas de Liberdade e aprovou a
recomendação do Comité de que as Regras deveriam ficar conhecidas como
:Regras de Tóquio".

Em sua Resolução n' 45/1 10, a Assembléia Geral também solicitou ao

Secretário-Geral que tomasse as providências necessárias no sentido de prepa-
rar comentários sobre as Regras de Tóquio para apresentação ao Comitê em
sua Décima Sessão, com a Hmalidade de aprovação e posterior divulgação,
prestando-se especial atenção às garantias jurídicas, à execução das Regras e à
formulação de diretrizes similares ao nível regional.

Com referência a este aspecto, é preciso explicar a terminologia empre-

gada nas Regras de 7Uqufo. Para facilitar o entendimento, seguiu-se a prática
comum de denominar de "não-privativas de liberdade" ou "altemativas" as
sanções e medidas que não envolvem a perda de liberdade. Isso, todavia, não
deve ser interpretado como se significasse que a perda de liberdade ou a prisão
seja a principal sanção penal e que as medidas ou sanções que mantêm o delin-
quente na comunidade sejam secundárias ou menos importantes do que a pri-
são. Ao contrário, a evolução da opinião mundial com referência aos proble
mas relacionados às penas de prisão tem criado um crescente interesse em en-
contrar meios eficientes para ajudar os delinquentes dentro da comunidade,
sem recorrer à prisão.

Por recomendação da Comissão de Prevenção do Delito e Justiça Penal,
em sua Primeira Sessão, o Conselho Económico e Social adotou sua resolução
1992/22, de 30 de julho de 1992. Na Seção VI da mencionada resolução, o
Conselho determinou que três temas prioritários deveriam orientar o trabalho
da Comissão na elaboração de um programa detalhado das Nações Unidas so-
bre Prevenção do Delito e Justiça Penal, bem como as provisões orçamentárias
para o período 1992- 1 996. Um dos temas prioritários foi a eficiência, eqüidade
e aprimoramento da gestão e administração da Justiça Penal e dos sistemas
correlatos, com a devida ênfase ao fortalecimento da capacidade nacional dos
países em desenvolvimento para a regular obtenção, organização, análise e uti-
lização de dados na formulação e aplicação de políticas apropriadas. O Conse-
lho também determinou que, ao implementar atividades operacionais, especi-
ais e serviços de assessoria, o Secretariado deveria ter em conta principalmente
sua função de servir como agente intermediário e centro de intercâmbio, pres-
tando serviços de assessoria e treinamento aos Estados-membros com empre-
go de recursos orçamentários intemos existentes e obtidos por intermédio de
contribuições voluntárias.

Existem cada vez mais dúvidas sobre se a prisão permite reabilitar os
delinquentes. Diz-se amiúde que a prisão pode converter os delinquentes em
criminosos ainda piores e que, por essa razão, a cadeia deve ser reservada
àqueles que praticam delitos mais graves e sejam perigosos. A prisão, que por
si mesma é dispendiosa, acarreta outros custos sociais. Muitos países enfren-
tam o problema de superpopulação carcerária. Nos estabelecimentos penais
em que esse problema é muito grave pode ser impossível dar condições aos
presos para que, ao voltar à liberdade, levem a vida sem infringir a lei.

Por causa destes fatos, acredita-se mais e mais que é melhor impor san'

ções e medidas não-privativas de liberdade como condição para que as penas
soam proporcionais ao delito cometido pelo delinquente e propiciem maiores
possibilidades de reabilitação e reinserção construtiva na sociedade.

Os Comentários visam a dar orientação aos governos para a implemen-
tação das Regras de Tóquio, assim como fomecer material básico para os ser-
viços de assessoria, incluídos Horas/zopx e seminários. Devemos agradeci

As medidas não-privativas de liberdade não restringem, tanto quanto a
prisão, a liberdade do delinqilente. Este não precisa deixar sua família ou co-
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munidade, abandonar suas responsabilidades ou perder seu possível emprego.
Apesar disto, os delinquentes submetidos a medidas não-privativas de liberda-
de podem Hlcar sujeitos a várias condições, restrições e exigências. Para execu-
tar uma medida não-privativa de liberdade, as autoridades competentes devem
ter o poder de exigir que os delinquentes obedeçam a determinadas condições
e que se abstenham de certas atividades. Para exercer esse poder, as autorida-
des precisam obter informações sobre as atividades e conduta dos delínqüen-
tes. As autoridades também devem ter o poder de modificar ou revogar as con-
dições durante a execução das sanções ou medidas. Em consequência, a execu-
ção de medidas não-privativas de liberdade é, num certo grau, de intromissão.
Além disso, a desobediência às condições impostas pode ter graves conse-
quências para o delinqüente, como, por exemplo, a prisão. A garantia do res-
peito aos direitos humanos e à dignidade humana requer que se estabeleçam
normas para a imposição e execução de quaisquer restrições e condições. Esta
é uma das principais õnalidades das Regras de 7Uqufo.

ência contemporâneos. Procuram estabelecer o que é aceito em geral como
bons princípios e boa prática corrente na imposição e execução de medidas
não-privativas de liberdade. Deve ser incentivado o desenvolvimento de re-
gras mais pormenorizadas due possam ser aplicadas especialmente em situa-
ções regionais ou sub-regionais.

As Regras de 7Uquío devem ser consideradas dentro do contexto dos
instrumentos intemacionalmente reconhecidos sobre direitos humanos, como
a Declaração Universal dos Direitos do Homem( ' ) e o Pacto Intemacional de
Direitos Civis e Políticos( ' ). Este ponto é salientado na Regra 4.1

Em todo o texto das Regras de Tóqz//o a expressão "medida não-privati-
va de liberdade" refere-se a qualquer providência determinada por decisão
proferida por autoridade competente, em qualquer fase da administração da
Justiça Penal, pela qual uma pessoa suspeita ou acusada de um delito, ou con-
denada por um crime, submete-se a certas condições ou obrigações que não in-
cluem a prisão. A expressão faz referência especial às sanções impostas por
um delito, em virtude das quais o delinqüente deva pemianecer na comunidade
e obedecer a determinadas condições.

Existe no mundo uma grande variedade de situações políticas, econó-
micas, sociais e culturais. As Regras de Tóquio foram formuladas para que
possam ser aplicadas numa larga gama'de sistemasjurídicos e para ajuda-los a
fomentar a utilização justa e equitativa de sanções e medidas a serem cumpri-
das na comunidade. As Regras de Tóquio representam as normas mínimas que
devem prevalecer na aplicação de medidas não-privativas de liberdade. De-
vem, portanto, fomentar os esforços destinados a superar as dificuldades práti-
cas em sua aplicação.

Como se assinala na Regra 2. 1 , o termo "delinqüente" refere-se a todas
as pessoas contra quem houve acusação, julgamento ou execução de sentença.
Essa definição simplifica a apresentação das Regras de 7bqu/o, as quais, se
não fosse por isso, exigiriam a utilização constante dos termos "delinquente,
réu ou suspeito". O mencionado termo é utilizado somente por razões de con-
veniência. Seu emprego não deve ser considerado de fomla alguma prqudicial
à presunção de inocência ou estrita observância dos direitos das pessoas sus-
peitas ou acusadas.

As Regras de 7óqz/ío cobrem uma área onde as idéias constantemen-
te evoluem. As medidas não-privativas de liberdade têm íntima relação
com a vida em comunidade. É grande o potencial de desenvolvimento de
novas maneiras de manter os delinquentes dentro da comunidade. Existem
boas razões para exigir que os delinqüentes, por seus crimes, recompensem
a sociedade de alguma forma. Ao mesmo tempo, os delinqilentes podem
empreender alguma forma de reabilitação que venha reduzir a probabilida-
de de voltar a delínqüir. Assim, as Negral de Tóqz//o não são destinadas a
evitar a experiência e o progresso da prática. Os novos desenvolvimentos.

todavia, devem prosseguir, sem, no entanto, deixar de reconhecer plena-
mente a necessidade das garantias legais incorporadas nas Regras de 7Z-
quío. Além disso, devem estar em harmonia com o objetivo de fomentar a
aplicação de medidas não-privativas de liberdade.

Não se pretende que as Regras de 7Zqz/io soam consideradas um mo-
delo pormenorizado de um sistema de medidas não-privativas de liberdade.
Por outro lado, elas são baseadas no consenso geral do pensamento e da experi-

Entende-se por "autoridade competente" os membros do Poder Judi-
ciário, um juízo criminal ou um órgão com poderes conferidos por lei para
prolatar decisões referentes à imposição ou execução de medidas não-priva-
tivas de liberdade.

As Regras de THqufo constituem um guia completo sobre a operação
de medidas não-privativas de liberdade em todas as fases do processo da Justi-
ça Penal. Depois de uma Seção de introdução estabelecendo os princípios ge-
rais, existe uma relativa à fase que antecede o julgamento, que inclui uma me-
dida para evitar detenção antes da decisão final. A seguir, são estabelecidas
considerações que devem ser levadas em conta na fase de julgamento e prola-
ção da sentença. Argumenta-se que devem ser aplicadas medidas não-privati-
vas de liberdade, e não prisão, sempre que sda possível, ao condenar um delin-
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quente. A Seção relativa à fase posterior à sentença apresenta diversas for-
mas de reduzir a duração das penas de prisão, substituindo-as em algum mo-
mento da execução de uma pena de prisão por medidas que possam ser cum-
pridas na comunidade.

Na seção relativa à execução das medidas não-privativas de liberdade
figuram os requisitos relacionados com a vigilância ou supervisão, tratamento
e não-obediência às condições. A Seção VI refere-se aos ftJncionários e a Se-
ção Vll, aos voluntários e à sociedade em geral. Por último, a Seção VTll refe-
re-se à pesquisa, planejamento, formulação e avaliação de políticas.

1. Princípios gerais

Observações gerais

Na Seção l são apresentadas idéias gerais que formam a base das Regras
de 7Uqziío. Suas idéias constituem a filosofia e o sistema que devem orientar a
ação legislativa, as sentenças, a execução de penas e a evolução futura. Nos prin-
cípios se advoga em favor da promoção das medidas não-privativas de liberdade
e maior participação da comunidade. Eles salientam que, como em todas as esfe-
ras da Justiça Penal, é necessário atingir um equilíbrio na formulação, imposição
ou execução de medidas não-privativas de liberdade. Na Seção l destaca-se a
importância da racionalização das políticas de Justiça Penal.

Nota do tradutor.

Alternativas penais são medidas que visam a impedir a que ao autor de
uma inflação penal venha a ser aplicada pena privativa de liberdade. Ex.
sursis" , suspensão condicional do processo(a nossa "probcltion", art. 89 da

Lei n' 9. 099/95), perdãojudicial etc. Penas alternativas, por sua vez, são san-
ções de natureza criminal diversas da prisão, como a multa. a prestação de
serviços à comunidade e as interdições temporárias de direitos, pertencendo
ao género das alternativas penais. Dá-se, pois, o nome de alterrlativas penais
a todas as medidas não privativas de liberdade, entre as quais incluímos as
penas atternativm.

Objetivos fundamentais

1 . 1 As presentes Regras Mínimas enunciam um conjunto de princípios
básicos para promover o emprego de medidas não-privativas de liberdade, as-
sim como garantias mínimas para as pessoas submetidas a medidas substituti-
vas da prisão.

1 .2 As presentes Regras têm por oUetivo promover uma maior partici-
pação da comunidade na administração da Justiça Penal e, muito especialmen-
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te, no tratamento do delinqüente, bem como estimular entre os delinqüentes o
senso de responsabilidade em relação à sociedade.

e de aceitação dos valores sociais. As medidas não-privativas de liberdade têm
a característica específica de permitir que se exerça controle da conduta do de-
linquente e, ao mesmo tempo, deixar que esta se desenvolva de acordo com as
circunstâncias naturais. Isso oferece oportunidades para o desenvolvimento de
seu senso de responsabilidade. Ao reduzir as possibilidades de voltar a delin-
qüir e ao ajudar os delinqtlentes a converterem-se em cidadãos responsáveis,
toda a sociedade sai beneficiada. Em segundo lugar, o delito e seus efeitos
constituem uma grande carga financeira para os Estados. SÓ a administração
da Justiça Penal já é cara. Muitas medidas não-privativas de liberdade custam
menos do que a prisão. De fato, o custo da execução da sentença pode ser infe-
rior ao da prisão. Além disso, a redução dos custos sociais da prisão pode pro-
piciar benefícios económicos indiretos, bem como redução da delinqüência.

1 .3 As presentes regras devem ser aplicadas levando-se em considera-
ção as condições políticas, económicas, sociais e culturais de cada país, bem
como os propósitos e objetivos de seu sistema de Justiça Penal.

1 .4 Ao aplicar as regras, os Estados-membros devem envidar esforços
para atingir equilíbrio adequado entre os direitos dos delinqüentes, os direi-
tos das vítimas e o interesse da sociedade na segurança pública e na preven-
ção do delito.

1.5 0s Estados-membros devem introduzir medidas não-privativas de
liberdade em seus sistemas jurídicos para propiciar outras opções, reduzindo
deste modo a aplicação das penas de prisão e racionalizar as políticas de Justi-
ça Penal, levando-se em consideração o respeito aos direitos humanos, as exi-
gências da justiça social e as necessidades de reabilitação do delinqüente.

Nota do tradutor.

No Brasil, o custo daprisão é elwadíssimo. De acordo com o certsope-
nitenciário do Ministério da Justiça, o custo menta! de um preso em }995 era
de R$ 65,80 no Acre; R$ 495,93 no Àmazonm; R$ 424,20 no Maranhãa; R$
S29, 00 em Minas Gerais; R$ }. 268,42 no ])estrito Federal e R$ 480, 00 em São

Pauta(fonte: homo pago do Ministério da Justiça). No lapão, uma assistente
social cuida de 30 cortderlados aperta alternativa; em Portugal, uma atende a
20 apertados.

Comentários

A Regra 1 . 1 expressa dois objetivos fundamentais das Regras de 7U-
gu/o. incentivar a possibilidade de utilização de medidas não-privativas de
liberdade e garantir que sejam impostas e executadas de maneirajusta e eqüi-
tativa, protegendo-se os direitos humanos dos delinquentes. O equilíbrio en-
tre estes dois objetivos é importante. Vale a pena desenvolver medidas não-
privativas de liberdade e promover a aplicação das já existentes. O entusias-
mo pelas mencionadas medidas, porém, não deve levar a infringir direitos
humanos ou submeter os delinquentes a um maior controle do que ojustinlcá-
vel ou proporcional.

As medidas não-privativas de liberdade têm a vantagem de tornar mais
fácil a participação da sociedade do que a pena de prisão. Isso é salientado na
Regra 1 .2. As Regras de 7Uqz/lo indicam duas faces do interesse da comunida-
de. Em primeiro lugar, os delinqtlentes submetidos a medidas não-privativas
de liberdade não estão presos numa instituição separada, muitas vezes distan-
te, como ocorre com a imposição da privação da liberdade. Seguem vivendo
em sociedade. Assim, por sua própria natureza, as medidas não-privativas de
liberdade incentivam a participação da sociedade em sua execução. Isso apre-
senta o benefício mais amplo de propiciar a participação da sociedade na admi-
nistração da Justiça Penal de forma mais geral. A participação da sociedade e
da comunidade têm, além disso, a vantagem de melhorar a compreensão e
aceitação das medidas não-privativas de liberdade.

Existem importantes motivos para advogar a favor da promoção das
medidas não-privativas de liberdade. Em primeiro lugar, elas têm grande valor
potencial para os delinquentes, bem como para a comunidade. As medidas pri-
vativas de liberdade podem ter efeitos prqudiciais para quem as soõ'e. A pri-
são não pode ser considerada punição conveniente para uma grande variedade
de delitos e muitas categorias de delinqüentes, em especial os que provavel-
mente não voltem a delinqtlir, os condenados por delitos menores e os que ne-
cessitam de cuidados médicos, psiquiátricos ou sociais. A prisão corta os vín-
culos com a comunidade e dificulta a reintegração na sociedade. Reduz o senso
de responsabilidade do delinquente e sua capacidade de tomar decisões própri-
as. Ao contrário, evitando-se medidas privativas de liberdade, sempre que pos-
sível, provavelmente melhoram as possibilidades de reintegração na sociedade

Quanto mais o público possa ver os resultados benéficos das medidas
não-privativas de liberdade, maior credibilidade elas terão. Em segundo lugar,
a participação da comunidade é fundamental para o sucesso das medidas não-
privativas de liberdade quanto à reintegração do delinqüente na sociedade. A
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participação da comunidade pode contribuir para a reabilitação do delinqüente
e reduzir o risco de estigmatização.

penais na sociedade, aumento esse que não possa ser justinlcado pela referên
cia a um aumento da criminalidade. Ao mesmo tempo, poderia não haver qual-

quer redução da aplicação de penas de prisão, o que se denomina "efeito de
ampliação em rede

A Regra 1.3 põe em destaque a circunstância de que as Regras de 7b-
qu/o não têm por objetivo descrever um sistema modelo de medidas não-priva-
tivas de liberdade e sua aplicação. A variedade de sistemas de justiça penal no
mundo todo e as diferenças de infra-estrutura das diversas administrações de
Justiça Penal impedem esta possibilidade. Apesar disso, a variedade de siste-
mas deve incentivar uma diversidade de enfoques e permitir um intercâmbio
proveitoso de idéias referentes aos métodos e à evolução.

Outro risco possível é a implantação de novas medidas não-privativas
de liberdade que imponham fonnas de controle mais intensas. No lugar de
substituir a pena de prisão, podem substituir penas não-privativas de liberda-
de que pressupõem menor controle. Assim, existe possibilidade de se im-
plantar um controle de maior intromissão do que justificam as circunstânci
as. Nas Regras de T3qz/fo podem ser encontrados meios de identificar e evi
tar essas desvantagens.

As Regras 1.4 e 1.5 servem para recordar os diferentes objetivos da
administração da Justiça Penal. Cada conjunto de normas e diretrizes inter-
nacionais aplicáveis para o cumprimento da lei e as operações de Justiça Pe-
nal garantem equilíbrio entre os diferentes elementos envolvidos. As Regras
de 7bquío seguem este padrão. Advogam em favor da aplicação de medidas
destinadas a defender a sociedade, opondo-se ao crime. Promovem a utiliza-
ção de medidas destinadas a reduzir o delito. Ao mesmo tempo, estabelecem
limites sobre o grau de privação de liberdade e restrição dos direitos da pes-
soa, na medida em que sejam aceitáveis para atingir esse objetivo. Além dis-
so, é reconhecida a importância do sujeito passivo do crime. Por isso, sugere-
se que seja incentivada a adição de medidas que auxiliem as vítimas indivi-
dualmente ou as vítimas em geral.

A Regra 1 .5 menciono claramente que um dos objetivos é reduzir as pe-
nas de prisão. Isso deve ser entendido como se referindo não apenas a uma re-
dução da quantidade de penas privativas de liberdade impostas (incluídas tanto
a prisão preventiva quanto as condenações à prisão), como também a uma re-
dução da duração real de qualquer privação de liberdade. Isso é também salien-
tado na Regra 2.7

De acordo com a necessidade de equilíbrio estabelecida na Regra 1 .4, a
1 .5 dispõe que a redução da pena de prisão e a aplicação de medidas não-priva-
tivas de liberdade devem ser feitas com o devido respeito aos direitos huma-

nos, à justiça social e à reabilitação. As Regras de r3qzífo visam a assegurar
que o emprego mais amplo de medidas não-privativas de liberdade não resulte
num aumento do número de pessoas submetidas a medidas penais, ou aumento
de sua intensidade. As Regras de 7bgufo visam a proteger os direitos humanos
fiindamentais e evitar o abuso de discrição ou arbítrio, mediante o estabeleci-
mento de normas de conduta das pessoas responsáveis pela execução de medi-

das não-privativas de liberdade.

Na Regra 1 .5 destaca-se a necessidade de que as medidas não-privati-
vas de liberdade soam formuladas dentro dos limites da legalidade. E também
salientada a importância de adotar um enfoque geral da formulação e promo-
ção das medidas não-privativas de liberdade no âmbito da Justiça Penal e da
política social.

Nota do tradutor:

As Regras de Tóquio insistem na obediência ao princípio da legalidade
das medida alternativas, evitando o arbítrio.

Nota do tradutor.

Existe hoje no Brasa! ajalsa crerlça de que somente se reduz a crimina-
lidade com a de$nição de novos tipos penais e o agravamento da pena de pri-
são, orientação mundialmente generalizada , como expõe Hassemer(Funda-
mentos del derecho penal, J984, p. P49. Ara pa/m'ra de l,zíiz F'/áv/o Games e
Raúl Cewini, '' duas vêm sendo as premissas básica dessa política puramente
repressiva no Brasil: a) incremento de penas(penalização); b) restrição ou
supressão de garanrfas do acusado " ÍCrime organizado, Sâo Paz{/o, Revista
das Tribunais, ]995, p. 28). 4 sanção detentiva é comiltada para delitos de

Apesar das vantagens evidentes que oferecem as medidas não-privati-
vas de liberdade, as refomias destinadas a promover sua utilização contêm pe-
rigos potenciais e podem levar a conseqüências inesperadas. Por exemplo,
existe a possibilidade de que aumente a utilização de medidas não-privativas
de liberdade, não substituindo as penas de prisão, mas substituindo outras pe-
nas menos onerosas. Isso pode resultar em aumento da utilização de medidas
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grande e de pequeno poder ofensivo, sendo de pouca aplicação as medidas e
penas alternativas. De modo que encontramos cumprindopenapri'cativa de li-
berdade, muitas vezes sem separação celular, inÓ'atires de intensapericulosi-
dade e condenados que poderiam estar submetidos a medidas sancionatórias

não-detentivas. Não seÍaz distinção entre a criminalidade de alta reprovação
e a criminalidade pequena ou média(Luiz Flávio Games e Raúl Cervini, Cri-
me organizado, cit., p. 31). Tomando um exemplo erüre milhares, a Fo\h a de S.
RaDIo, na edição de 7 de agosto de 1995, publicou a notícia do servente depe-
dreiro Emir Camelo de Léles, de vinte e dois anos, que, em Belo Horizonte,
está cumprindo parta de um ano e meio de reclusão, em regime fechado, por
ler, em 1992, lfiirtado três canários belgas.

does, }960; Kioto, 1970; Estocolmo, 197S; Gênowa, }97S; Caraças, }980;

Milho, 1985; e Havana, 1990), recomendou-se a utilização da pena detenti-
va em último caso somente nas hipóteses de crimes gralves e de condenados
de intensa periculosidade; para outros delitos e criminosos de menor inten-
sidade delinqilencial, medidas e penas alternativas. As Resoluções n' 8 e lO
do 6' Congresso da ONU (Caraças, ]980), em caráterprioritário, encarece-
ram a urgência dessas medidas. E a Resolução n' 1/83 do Conselho Nacio-
rml de Política Criminal e Penitenciária recomendou a aplicação daquelas
dias Resoluções.

Com isso, desafoga-se a Justiça e o sistema peniteltciário, podendo
aquela tratar com mais cuidado dos delitos mais graves. Destalorma, restau-
ra-se o valor preventivo da Justiça penal e da sanção crimitta!. Á cadeias'a-
massou, devendo ser reservada para casos especiais. Dado importante está
nas estatísticas que nos apresentaram: a reincidência é maior em relação aos
condenados que cumpriram pena privativa de liberdade; menor, no tocante
aos suóme/idos a medidas a/fernarfvas, como o sursis e a probation, ou ape-
rtas substitutivas ou alternativas, como aprestação de serviço à comunidade,
que tem a preferência da comunidade mundial. E essas informações não são
novas. Há duas décadas que nos Estados Unidos a reincidência do egresso
prisional varia de 40 a 80%; na Espinha, chega a 60%(Cézar Roberto Biten-
cour/, Falência da pena de prisão, cfr., p. /49. No /oca/z/e a qzlem cumpr/u
pena ou medida alternativa, como o '' sursis" , aprestação de serviços à comu-
nidade etc., a reincidência não supera 25%.

A pena privativa de liberdade, como sanção principal e de aplicação
genérica, es/ála/ida ÓCézar Robe/"fo B//encourr, Falência da pena de prisão,
São Pauta, Rev\üa das 'Tvtbuna\s, 1993). Não readapta o delinqilente. No tes-
temunho de Evandro Lias e Situa, "ela perverte, corrompe, deforma, aivilta,
embrutece, é uma fábrica de reincidêrtcia, é uma universidade às avessas,
onde se diploma o pr(!fissional do crime. Se não a pudermos eliminar de uma
vez, só devemos comervá-la para os casos em que ela é indispemável"(De
Beccaria a Filippo Gramática, in Sistema penalpara o terceiro milénio, Rio
de Janeiro, Ed. Revan, 1991, p. 33 e 34). ManoelPedro Pimentel, em i977,já
dkfa que nesse ca/npo "nosso insucesso é fofa/" ÚO Estado de S. Paulo, Calção
de I' jut. 1977, declaração recordada e mencionada por Virgílio Donnici, À
criminalidade no Brasil, Rfo de Janeiro, /'orense,/984, p. P8P. Urge que apri-
são seja imposta somente em relação aos crimes graves e delinqtlerttes de in-
tensa periculosidade. Nos outros casos, dwe ser substituída pela medida e
penas alternativa, como as restritivas de direitos, multa, prestação de sewiço
à comunidade. limitação de$m de semana, interdições de direitos, surf\s etc.
ÍRené .arie/ Z)o//f, A refomia penal e penitenciária, Curffióa, Z,ivr. G/zfgnone.
/980, Bases e altemativas para o sistema de penas, Cz/r/r/ba, Ed. Z,mero-7yc/zl-
ca, /980, caso/z ,4/óergaría, Das penas e da execução penal, Be/o .f/orlzonre,
De[ Rey, ]99S, p. 38, rl' S.3). A aplicação irrestrita da pena de prisão e seu
agrcwamento, como vem acontecendo no Brasií, dão reduzem a criminalida-
de). Em outro plano, a imposição dapenaprivativa de liberdade sem um siste-
ma penitenciário adequado gera a superpopulação carcerária, de grei\líssi-
mas conseqtlêrtcias, como temos visto nas sucessivas rebeliões de presos, fe-
nómeno que vem ocorrendo em todos os países.

E. pois, crença errõüea, arraigada na consciência do povo brasileiro,
a de que somente a prisão con$gura a resposta penal(Jogo Marcello de Araü-
jo Já/z/or, Sistema penal para o terceiro milênio, Río de Janeiro, Ed. Rapa?z

1991, p. 78). A pena privativa de liberdade, quando aplicadct genericamente a
crimes grwes e lhes. o que Michel Foucault denominou "punição generali-
zada" (V\gxax e punk, Petrópolis. Ed. Vozes, trad. de Lígia M. Pondé, p. 69),
só intensiÊca o drama carcerário e não reduz a criminalidade. Com uma
agravante: a precariedade dos estabelecimentos prisiottais no Brasit, como
observa José Ferreira, ''propicia o convívio indistinto de pessoas de periculo-
sidades diversas, constituindo-se numa autêrltica universidade do crime orga-
nizado, onde os detentor assimilam as sofisticadas condições e técnicas volta-
das para a prática criminosa"(A crise de recursos no sistema penitenciário
nado/za/. Revista do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária,

Brasilia, 1(3):39, 1994). Por isso, como diz Raúl Eugenio ZaKaroni, "deve-
mos estar convencidos de que a pena privativa de liberdade é o recurso extre-
mo com que conta o Estado para defender seus habitantes das condutas anti-

Essa é a posição das Nações Unidas. No 9' Congresso da ONU sobre
Prevenção do Crime e Tratamento do Detinqilente, realizado no Carro
(abria/maio de 1995), como nos Congressos arlteriores(Gênova, ]955; Lon-
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/urz'dicas de oz/fios " (Política criminal latinoamericana, BuCHos .4fres, Ed.

Hammurabi, 1982, p. 29, d).
vas de liberdade disponíveis devem ser determinadas de modo que sda possí
vela fixação coerente daspenas.

2 Campo de aplicação das medidas não-privativas
deliberdade

Nota do tradutor.

A feição punitiva do Direito Penal só dwe intewir quando ofato apre-
senta lesividade, legitimando a aplicação dapena. Assim, con'rvém que seja re-
servado para o cclso de delito graive, quando os outros ramos do Direito não
conseguem impedir a conduta ilícita.

2. 1 As disposições pertinentes das presentes Regras aplicam-se a todas
as pessoas submetidas a acusação, julgamento ou cumprimento de sentença,
em todas as fases da administração da Justiça Penal. Para os Hlns das presentes

regras, essas pessoas serão denominadas "delinquentes", independentemente
de ser suspeitas, acusadas ou condenadas. 2.4 A formulação de novas medidas não-privativas de liberdade

deve ser incentivada e monitorada de perto e sua aplicação avaliada de
modo sistemático.

2.5 Deve-se considerar a possibilidade de ocupar-se com os delinquen-
tes na comunidade, evitando-se, tanto quanto possível, recorrer a processos
formais ou julgamentos perante tribunais, de acordo com as garantias legais e
as normas jurídicas.

2.6 As medidas não-privativas de liberdade devem ser utilizadas de
acordo com o princípio da intervenção mínima.

Nota do tradutor:

Na legislação criminal brasileira. o sqeito atino da inÚ'ação penal é
denominado "agente"(Código Penal, ans. 14, 11; 18, le 11; 21, parágrafo úni-
co, 59, capuz etc.); najase policial, " indiciado(Código de Processo Penal,
ans. 14, 15 e 21); durante o processo. "acusado", "denunciado" e ''réu
(ans. 185, 366, 405, 411 etc.); seja sofeu sentença condenatória, " sentencia-
do", "preso" . ''condenado", "recluso" e " detendo" . Na Lei dos Juizados Es-
peciais Criminais (Lei n' 9.099/95). é chamado de " autor dolato'' (ans. 69.
70, 72 etc.). Nota do tradutor.

Princípio da intervenção mínima e crimes de bagatela

2.2 As Regras de T3qufo devem ser aplicadas sem qualquer discrimina-
ção, quer seja de raça, cor, sexo, idade, idioma, religião, opinião política ou de
outra índole, origem nacional ou social, património, nascimento ou qualquer
outracondição.

O tema tem recebido ouü'as deram {nações, como " crime de tesão míni-
ma" . "princípio da imigni/icância" , princípio da intervenção necessária etc.
Segundo ele, o " Direito Penalsó dwe intewir nos casos de ataques muito gra-
'pes aos bens jurídicos mais importantes", sendo que "as perturbações mais
leves da ordemjurídicasão objetode outros ramos do direito"(Munoz Conde,
Inüoducción al Derecho Penal, Barca/ona, /97i, p. ig. O Z)freira Pena/ é
'zim reméd/o sancionados ex/remo '' ÍRoxfn, Iniciación, p. 3/), devendo ser
ministrado apenas quando qualquer outro se rwele inl:ficiente''(Nulo Batis-

fa, Inüodução crítica ao Direito Penal brasileiro, Rfo de dana/ro, Rapa/z, /990,
p. 87). De modo que o Direito Penal não deve intervir quando a lesãojurídica
é mínima, reservando-se par.a as ofensas armes. Oprincipio tem sido adotado
najurisprudência brasileira em casos de: 1) furto de bagatela(JTACrimSP,
69:441; STJ, RHC 4.3}!, 6' Turma. rel. Mlin. ViceKte Cernicchiaro, DJU, 19
jun. 1995, p. 18751); 2) lesões corporais mínimas(JTÁCrimSP, 69:442 e
78:336; STJ, RHC 3.S57, 5' Turma, DJU, 2 maio 1994. p. 10016, tratando de
lesão culposa la'íssima); 3) maus-tratos(JTACrimSP, 78:44 e RT, 725:613) e

Nota do tradutor:

A Lei n' 9.459, de 13 de maio de 1997, delfine os crimes resultantes de
preconceito de raça. cor, religião, etnia ou procedência nacional.

2.3 Com o objetivo de assegurar maior flexibilidade, compatível com o
tipo e gravidade do delito, com a personalidade e os antecedentes do delin-
quente e com a proteção da sociedade, e para evitar a aplicação desnecessária
da pena de prisão, o sistema de Justiça Penal deve estabelecer um vasto rol de
medidas não-privativas de liberdade, desde a fase anterior ao julgamento até a
fase posterior à sentença. A quantidade e as espécies das medidas não-privati-
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porte mínimo de maconha (RJTJRS, 127:S7); 4) estelionato de bagatela: uma
passagem de õnibus (RT, 713:361); 5) descaminho de pequena monta (TRF, I'
Reg., ACrim 94.02.03892, 3' Turma. EJTRF. Brasília, v. 1, 5:76). Furto de
caixinha de ovos. Absolvição (TACrimSP, ACrim 262.549, BMJTACrimSP,
10:8). Dano de pequena monta (TACrimSP, ACrim 6]4.803, RJDTACrimSP,
9:75 e 76). Lesão insigni$cante ao Fisco(TRF, I' Região, Porto Alegre,
ACrim 940.407.385, DJU, 3 ago. 1994, p. 41161; TRF, I' Região, Brasília,
ACrim 940.107.888, DJU, 8 ago. 1994, p. 4178).

É também conveniente reduzir a duração de penas de prisão mediante a

imposição de medida não-privativa de liberdade, tendo-se em conta o objetivo
geral de reduzir o emprego de prisão, conforme indicado na Regra 1 .5.

A Regra 2. 1 também se refere à terminologia. As pessoas suspeitas ou
acusadas de delito podem ser submetidas a uma medida não-privativa de li-
berdade antes ou em substituição a um julgamento perante os tribunais. Nas

Regras de 7bqu/o, a expressão "delinquente" é utilizada para designar a pes-
soa suspeita, acusada ou condenada. Essa praxe, não obstante, não deve, de
forma alguma, permitir que seja obscurecida a importante distinção entre
pessoas condenadas e não condenadas. Quando estiverem sendo considera-
das medidas não-privativas de liberdade, é preciso manter o princípio da pre-
sunção de inocência.

A exigência de não-discriminação e igualdade de tratamento enunciada
na Regra 2.2 tem importância especial. O exercício injusto do arbítrio, que re-
sulte em distinção não justificada de pessoas, constitui violação do princípio
básico de igualdade.

Uma das grandes vantagens das medidas não-privativas de liberdade é
sua flexibilidade e capacidade de adaptação às necessidades do delinqtlente in-
dividualmente considerado. Um dos perigos de tal nível de arbítrio é, todavia,
a possibilidade de discriminação contra uma pessoa ou grupo. Quando as me-
didas são ap] iradas na comunidade, sua execução pode refletir qualquer discri-
minação que na ocasião esteja sendo praticada naquele grupo social. Assim, os
membros de grupos que, pof diversas razões, sobem discriminação na comu-
nidade com maior probabilidade do que outros, podem ver-se condenados e
sentenciados a penas de prisão e não a penas não-privativas de liberdade. A na-
tureza das medidas impostas a grupos que saltem discriminação poderá tam-
bém ser menos favorável e útil para a reintegração social. Por exemplo, as mi-
norias étnicas ou as mulheres às quais se apliquem medidas não-privativas de
liberdade podem ter maiores dificuldades para encontrar oportunidades de
treinamento ou emprego.

A Regra 2.2 exige que, ao se impor e executar medidas não-privativas
de liberdade, deve-se envidar todos os esforços possíveis para, evitar qual-
quer discriminação e garantir igualdade de acesso e tratamento. E necessário,
contudo, distinguir entre discrim mação e diferenciação positiva. Evitar a dis-
criminação não significa que todos os delinquentes tenham que ser conside-
rados de forma idêntica. Até certo ponto os delinquentes devem ser tratados
de maneira diferente com o objetivo de levar em consideração seus proble-
mas particulares, atender suas necessidades pessoais, especiais ou levar em
conta situações particulares.

2.7 A utilização de medidas não-privativas de liberdade deve ser parte
do movimento em prol da despenalização e descriminação, em vez de interfe-
rir ou retardar as iniciativas nesse sentido.

Comentários

A Regra 2. 1 estabelece o alcance de aplicação das Regras de 7Zqz/io,
deixando claro que elas e as garantias nelas contidas têm extensão muito am-
pla. As Regras de 7bqz/io aplicam-se a medidas não-privativas de liberdade
impostas a uma pessoa condenada por um juízo, como pena pela prática de um
delito. Englobam também as medidas adotadas e aplicadas com referência a
pessoas suspeitas e réus antes de seu julgamento. Por último, abrangem as me-
didas que pemiitem que parte de uma sentença de prisão seja cumprida na co-
munidade e não num estabelecimento penal, bem como as medidas que redu-
zem a duração do tempo de prisão, substituindo a pena de detenção por alguma
forma de supervisão. Dessa forma, a Regra 2.1 expressa claramente que um
dos objetivos fundamentais das Regras de 7bqz/fo, a saber, o incentivo à apli-
cação de medidas não-privativas de liberdade, aplica-se igualmente a todas as
fases do processo, à etapa anterior ao julgamento, à da prolação da sentença e à
posterior ao cumprimento de algum tempo da pena de prisão. Deve-se incenti-
var, em especial, o desenvolvimento e a aplicação de medidas não-privativas
de liberdade em substituição à prisão preventiva. Em princípio, o emprego de
prisão antes do julgamento deve ser parcimonioso, sempre que as circunstânci-
as assim o permitam, pois as pessoas que sofrem essa pena ainda não foram jul-
gadas culpadas de qualquer delito e continuam sendo inocentes.

Nota do tradutor:

vigora, enü'e nós. o princípio do estado ou presunção de Inocêttcia
(Constituição Federal, art. 5'. L Vll: "Ninguém será considerado culpado até
o trâmito em julgado de sentença penal condenatória").
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E também importante garantir que no tratamento do delinqilente sejam
respeitadas as crenças religiosas e os princípios morais do grupo a que perten-
ça. Outrossim, existem diversas categorias especiais de delinquentes, como as
pessoas idosas, as mulheres e os indivíduos portadores de problemas de saúde
mental ou física, para as quais as penas de prisão podem ter efeitos muito pre-
judiciais, sendo, portanto, adequadas para elas as medidas não-privativas de li-
berdade. Nestas circunstâncias, pode ser conveniente ou mesmo necessário fa-
zer distinção entre delinquentes com o objetivo de atender suas necessidades
particulares. E estabelecida uma estrutura para essa diferenciação em normas
como as Regras Mínimas das Nações Unidas para a Administração da Justiça
de Menores, as denominadas Regras de Bejjing(Anexo à Resolução n' 43/173
das Nações Unidas, de 9 de dezembro de 1988) e as Diretrizes das Nações Uni-
das para a Prevenção da Delinqüência Juvenil, as chamadas Diretrizes de
Riyadh(Anexo da Resolução n' 45/1 12 da Assembléia Geral, de 14 de dezem-
bro de 1 990). A importante distinção entre diferenciação e discriminação é que
a diferenciação ocorre para influir de forma favorável ao delinqüente e não de
maneira desfavorável.

justiça penal, conforme salientado na Regra 1 .5, só deveriam ser acrescentadas
e aperfeiçoadas novas medidas não-privativas de liberdade se acompanhadas
de avaliação sistemática. Essa avaliação propicia um retorno de informações,
o que é também fundamental para a eficiência operacional.

O monitoramento e a avaliação também localizam a aplicação adequa-
da de cada uma das medidas não-privativas de liberdade por parte das autori-
dades judiciárias e administrativas e pode contribuir assegurando consistência
e equidade. É necessário também monitorar as consequências inesperadas das
medidas não-privativas de liberdade. Como foi mencionado nos comentários à
Regra 1 .5, a introdução de novas medidas não-privativas de liberdade pode ter
efeito contrário àquele que se pretende, fazendo com que os delinquentes se-
jam submetidos a medidas mais severas do que antes.

A Regra 2.5 salienta a grande vantagem de, em casos particulares e es-
peciais, evitar todas as coiíseqüências decorrentes de julgamento, acusação e
aplicação formal de sanções, tanto para o suspeito e sua família quanto para a
sociedade. Esta possibilidade está em ampla conformidade com os princípios
de intervenção mínima, despenalização e descriminação, estabelecidos nas
Regras 2.6 e 2.7.

É muito importante que esse sistema, que evita a observância dos pro-
cedimentos formais, desenvolva-se dentro do sistema do devido processo e das
normas legais. Quando medidas informais são empregadas, tais como sanções
impostas pela Polícia ou pelo órgão de acusação, em substituição ao processo
formal, é preciso respeitar plenamente os direitos do suspeito.

A Regra 2.6 dá destaque ao importante princípio de que, para respeitar
os direitos e liberdades fundamentais, a intervenção do sistema de Justiça Pe-
nal deve ser a mínima necessária para proteger a sociedade. Em conseqüência,
as Regras de 7Zqz/ío recomendam que em todos os casos a punição escolhida
seja a menos intervencionista possível

As medidas não-privativas de liberdade têm potencial para ser muito
mais flexíveis do que as penas de prisão. A Regra 2.3 reconhece esse potencial.
Nela são enumeradas as diversas considerações que devem ser levadas em
conta ao impor medidas não-privativas de liberdade, a saber, a natureza do de-
lito, as características do delinqüente e a necessidade de proteger a sociedade e
evitar a aplicação da pena de prisão. Para atender a essas diversas necessida-
des, sugere uma série de medidas não-privativas de liberdade. Ela menciona
também a conseqüência inevitável da flexibilidade e do amplo arbítrio, isto é,
inconsistência na imposição de medidas. A consistência é claramente desejá-
vel no interesse da eqüidade e dajustiça. Deve-se encontrar a maneira de ga-
rantir a consistência ao mesmo tempo que a flexibilidade e o arbítrio. Diretri-
zes para a prolação de sentenças que estabeleçam as equivalências entre as di-

ferentes medidas seriam de utilidade para as autoridades que impõem medidas
não-privativas deliberdade. A Regra 2.7 posiciona firmemente o desenvolvimento e a uti lização de

medidas não-privativas de liberdade no contexto do movimento em favor da li-
mitação e redução da utilização do Direito Penal e da quantidade de pessoas
afetadas por ele, à medida que se modifica a situação social. O respeito aos di-
reitos e liberdades individuais, conforme estabelecido nos instrumentos inter-

nacionais, recomenda que não se imponham medidas penais quando não pos-
sam serjustificadas, usando critérios restritos. Levando em consideração que
as medidas não-privativas de liberdade são menos intervenientes do que as pe-
nas de prisão, existe o risco de que elas continuem a ser impostas mesmo quan-
do o desenvolvimento da sociedade já não as exija.

A Regra 2.4 encarece a avaliação sistemática das medidas não-privati-
vas de liberdade. Isso é especialmente importante devido à sua flexibilidade. O
monitoramento e a avaliação, referidas na Regra 2.4, são necessárias para veri-
ficar se foram alcançados os objetivos das diferentes medidas, como estabele-
cido na Regra 2.3. Nos últimos anos, muitos países desenvolveram medidas
não-privativas de liberdade, tais como trabalhos comunitários, reconciliação
da vítima com o delinquente, pagamento de indenização e diferentes formas de
liberdade condicional e vigiada. Do ponto de vista de uma política racional de
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Nota do tradutor: 3.5 As decisões sobre a imposição de medidas não-privativas de liber-
dade serão submetidas a revisão de uma autoridade judiciária ou outra autori-
dade independente competente, a pedido do delinqüente.

Descriminação: supressão da ilicitude dofato pela sua exclusão do rol
das infações penais. E o que, tlo Brasil, pretende-se jazer com o adultério.
Despenalização: exclusão dapunição. Ex. : indulto. São também institutos de

despenalização as que desviam o acusado de um crime da imposição da pena
privativa de liberdade. como a suspensão condicional do processo(art. 89 da
Lei n' 9.099/9S, que instituiu os Juizados Especiais ,Criminais), e os que per-
mitem a antecipação da liberdade do condenado, como a remição(Lei de Exe-
cução Penal brasileira, ans. 126 e ss.).

3.6 0 delinquente terá o direito de apresentar pedido ou reclamação à
autoridade judiciária ou outra autoridade independente competente quanto a

questões que afetem seus direitos individuais na execução de medidas não-pri-
vativas de liberdade.

3.7 Devem ser previstos meios adequados para recurso e, se possível,
repnaçào de qualquer mlustiça relacionada com desrespeito a direitos huma-
nos intemacionalmente reconhecidos.

3. Garantias legais 3.8 As medidas não-privativas de liberdade não admitem qualquer ex-
periência médica ou psicológica, nem risco indevido de danos físicos ou men-
tais ao delinquente.

3. 1 A introdução, definição e aplicação de medidas não-privativas de li-
berdade devem estar previstas em ]ei.

3 .9 A dignidade do delinqüente submetido a medidas não-privativas de
liberdade deve ser protegida em qualquer momentoNota do tradutor

As medidas não-privativas de liberdade obedecem ao princípio da le-
galidade. doendo estar previstas em lei Nota do tradutor:

A Regra pre'Pê a observância do princípio constitucional da dignida
de humana.3 .2 A escolha de uma medida não-privativa de liberdade deve basear-se

em avaliação dos critérios estabelecidos com respeito tanto à natureza e à gra-
vidade do delito quanto à personalidade e aos antecedentes do delinqüente, aos
objetivos da condenação e aos direitos das vítimas.

3. 10 Durante a execução de medidas não-privativas de liberdade os di-
reitos do delinquente não podem ser restringidos mais do que foi autorizado
pela autoridade competente que proferiu a decisão original.

3. 1 1 Na aplicação de medidas não-privativas de liberdade devem ser res-
peitados tanto o direito de privacidade do delinquente quanto o de sua família.

3. 12 0s registros dos dados pessoais do delinquente devem ser manti-
dos estritamente confidenciais e inacessíveis a terceiros. SÓ terão acesso a eles

as pessoas que estiverem aquando diretamente no caso ou outras pessoas devi-
damente autorizadas.

Nota do tradutor:

A aplicação, pelo Juiz, da medida não-privativa de liberdade, deve
nortear-se pelas circunstâncias judiciais(antecedentes, personalidade, moti-
vos e circunstâncias do crime, gravidade objetivo dofato etc.). Por analogia:
pide art. 59 do Código Penal brasileiro

3.3 0 poder discricionário é exercido pela autoridade judiciária ou ou
tra autoridade independente competente em todas as fases do processo, asse
gurando plena responsabilidade e de acordo com as normas legais.

Comentários

A Regra 3. 1 destaca a importância do sistema legal no que se refere a
todos os aspectos das medidas não-privativas de liberdade. O estabelecimen-
to destas medidas na legislação e sua definição devem basear-se exclusiva-
mente na lei.

3.4 E necessário o consentimento do delinquente para a aplicação, an
tes ou em substituição a um processo legal, de medidas não-privativas de liber-
dade que Ihe imponham obrigações.
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A Regra 3. 1 também determina que a aplicação de medidas não-privati-
vas de liberdade tenha a lei por fundamento. Assim, a imposição de exigências
e obrigações pelas autoridades competentes deve ter base legal. A lei deve es-
pecificar quais as autoridades responsáveis pela execução das medidas não-
privativas de liberdade e, ao mesmo tempo, assentar as bases para o seu traba-
lho. Quando for necessário delegar poderes a terceiros, isso deverá ser feito
com fundamento na legislação. Se o delinquente não cumprir as obrigações
que Ihe foram impostas, as medidas adotadas pelas autoridades da execução,
ou competentes nesse mister, como conseqiiência do mencionado não-cumpri-
mento, terão que basear-se no que estiver disposto na lei.

acusada informação clara e precisa sobre as possíveis consequências da não-a-
ceitação da medida. Deve-se evitar qualquer pressão indireta sobre a pessoa
suspeita para obter seu consentimento. O suspeito deve ter a oportunidade real
de obter acesso a todos os meios possíveis de defesa. A não-aceitação da impo-
sição de uma medida não-privativa de liberdade antes ou em substitutição ao
procedimento formal não deverá constituir um peso contra a pessoa suspeita
ou prejudicar de qualquer modo sua situação.

A Regra 3.5 é importante para garantir os direitos humanos do delin-
qilente e protege-lo contra arbitrariedade em decisões. Para que a mencionada
garantia seja verdadeiramente eficiente, o delinqüente deve poder utiliza-la. E
preciso que estqa infomaado desses direitos e que tenha a possibilidade de en-
trar em contato com a autoridade responsável. A revisão pela autoridade judi-
ciária ou qualquer outra autoridade competente e independente deve ser feita
com rapidez. O delinquente deve ter o direito de comparecer pessoalmente ou
ser ouvido de qualquer outra forma pelo órgão revisor. A revisão ex posrlacro
pode ser importante para estabelecer princípios, porém pode representar tão-
somente uma ajuda simbólica quando o delinqüente já tiver sido submetido a
uma medida imposta arbitrariamente.

Uma prática adequada é a de, no momento de impor a medida, fomecer
aos delinquentes e, se for o caso, a seus representantes legais, um documento
que lhes informe de seu direito de fazer com que a decisão seja revista por uma
autoridade judiciária ou outra autoridade competente e explique como entrar
em contato com o órgão revisor, bem como o procedimento que deve seguir
para requerer a mencionada revisão. Para garantir a eficácia da Regra 3.5 no
momento da imposição da medida não-privativa de liberdade, a autoridade que
a impõe deve dar ao delinquente explicação quanto a esse direito.

Mesmo após o delinquente ter aceito a imposição de uma medida não-
privativa de liberdade, é possível que tenha que recorrer a um órgão indepen-
dente para reclamar de execução arbitrária ou injusta. A Regra 3 .6 prevê este
direito. O órgão que conhece as reclamações deve ser independente da auto-
ridade que executa a medida. Pode ser um juízo, um conselho de revisão ou
um omóz/dsmarz com poderes para investigar. Igualmente, como no caso da
Regra 3.5, é fundamental que os delinqüentes e seus representantes legais,
quando for o caso, conheçam o direito formulado na mencionada Regra, sai-
bam como entrar em contato com o órgão competente e recebam explicações
referentes a estes direitos de forma e com a linguagem que entendam. Da
mesma forma, a investigação pelo órgão competente e independente deve ser
feita com rapidez e os resultados precisam ser comunicados aos delinqüentes
em linguagem e de forma que entendam.

A Regra 3.2 estabelece que a escolha das medidas não-privativas de li-
berdade deve ser feita dentro de um sistema bem definido. Devem ser formula-

dos critérios que determinem a importância relativa que se deva dar ao delito,
sua natureza e gravidade, ao delinquente, seus antecedentes e personalidade,
aos objetivos da condenação e à necessidade de respeitar os direitos da vítima.
Figuram também diretrizes sobre os critérios na Regra 1 .4 no que se refere ao
equilíbrio entre as várias considerações, e na Regra 2.6, com relação ao princí-
pio de intervenção mínima.

Por sua própria natureza, as medidas não-privativas de liberdade re-
querem por parte da autoridade competente maior discrição e flexibilidade

do que as penas de prisão. Estas possibilidades de flexibilidade e discrição,
embora bem-vindas, podem ensejar decisões arbitrárias e abusos contra di-

reitos fundamentais. Para evitar essa possibilidade, que não apenas prqudica
o delinquente, mas também a sociedade em geral, a Regra 3.3 salienta que a
faculdade de discrição deve ser exercida de acordo com princípios legais.
Isto se aplica tanto à decisão original que impõe uma medida não-privativa
de liberdade quanto a qualquer decisão posterior referente à sua execução. A
decisão original pode muito bem estabelecer limites ao exercício da faculda-
de de discrição durante a execução.

A Regra 3.4 é de relevância exclusivamente para as medidas aplicadas
antes ou em substituição ao procedimento formal ou julgamento. Ela faz refe-
rência, portanto, às pessoas acusadas, porém ainda não condenadas. Nesses ca-

sos, são necessárias garantias especiais. E imprescindível que a pessoa suspei-
ta ou acusada dê seu consentimento para a imposição de tais medidas. Quando
uma medida é imposta em substituição ao procedimento formal, o consenti-
mento quanto a esta imposição pode levar à renúncia das garantias legais que
existiriam se o caso tivesse prosseguimento num procedimento formal. Em
consequência, o consentimento deve ser consciente. Deve ser dada à pessoa
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A restrição à liberdade, possível em medidas não-privativas de liber-
dade, pode dar origem à possibilidade de violação de direitos humanos inter-
nacionalmente reconhecidos. A Regra 3.7 recomenda que os Estados estabe-
leçam mecanismos que permitam aos delinquentes, que considerem que seus
direitos humanos fundamentais foram violados, requerer reparação. Para
exercer o direito de requerer reparação, os delinquentes e seus representantes
legais, quando for o caso, devem ter acesso às informações sobre os relevan-
tes instrumentos de direitos humanos e sobre os mecanismos existentes para
a reparação deinjustiças.

De conformidade com as garantias internacionais dos direitos huma-
nos, a Regra 3.9 recomenda o respeito à dignidade do delinquente submetido a
medidas não-privativas de liberdade. As mencionadas medidas mantêm o de-
linquente dentro da comunidade. Elas podem determinar que trabalhe na co-
munidade ou participe de atividade comunitária. Poderá, então, tornar-se de
conhecimento público que aquele trabalho ou participação constitui parte de
uma medida não-privativa de liberdade e que a pessoa é um delinquente. Isto
pode ter por resultado uma publicidade prejudicial, insulto ou estigmatização.
Um resultado deste tipo pode constituir afronta à dignidade do delinqüente e
também prejudicar sua reabilitação e reintegração social. Por esse motivo, nas
diferentes Regras de Tóquio, por exemplo nas 3. 1 1 , 6.2 e 10. 1, foram incorpo-
radas disposições destinadas a proteger sua dignidade.

As autoridades que administram as punições são responsáveis pela se-
gurança e bem-estar das pessoas a seu cargo. A imposição de medidas não-pri-
vativas de liberdade pressupõe o exercício desse poder. Em muitos casos, o de-
linquente não pode mais do que apenas submeter-se. A Regra 3.8 expressa cla-
ramente que a aplicação de medidas não-privativas de liberdade ou submissão
a quaisquer condições destas medidas, que envolvam qualquer experiência
médica ou psicológica ou que coloquem o delinqüente em risco indevido de
danos físicos ou mentais, constituirão violação injustificada do direito do de-
linqüente à sua segurança pessoal. A imposição de uma medida não-privativa
de liberdade em substituição da pena de prisão nunca deverá depender do lata
de o delinquente aceitar participar de alguma atividade que o ponha indevida-
mente em perigo ou que ameace sua saúde física ou mental.

A referência na Regra 1 .5 ao respeito dos direitos humanos, às exigên-
cias dajustiça social e à necessidade de real)ilitação do delinquente, pressupõe
que uma medida privativa de liberdade não deve ser usada para restringir os di-
reitos civis e políticos do delinqtlente em grau maior do que o previsto na deci-
são. Isto também se reflete na Regra 3. 10,a qual dispõe que, durante a execu-
ção de medidas não-privativas de liberdade, os direitos do delinqilente não po-
dem ser restringidos além do que necessariamente decorre da decisão da auto-
ridade competente.

A Regra 2.4, que advoga a formulação de novas medidas não-privati-
vas de liberdade e a busca contínua de novos métodos de como cuidar de de-
linquentes sem recorrer à prisão, deve ser considerada, levando-se em conta a
Regra 3.8. A aplicação da Regra 3.8 não deve impedir o desenvolvimento de
novos métodos não-privativos de liberdade para tratamento de delinquentes.
E possível estabelecer novos métodos de cuidar de delinqüentes e ajuda-los
sem os utilizar como cobaias ou os fazendo participar de experiências médi-
cas ou psicológicas.

As Regras 3.9 a 3.12 referem-se à importância de manter o direito do
delinquente à dignidade e à privacidade enquanto estiver submetido a medidas
não-privativas de liberdade. Consideradas em conjunto, essas regras estabele-
cem que a vigilância ou supervisão não deve ser levada a efeito de forma que
moleste os delinquentes, ameace sua dignidade ou constitua intromissão em
sua privacidade ou na privacidade de sua família. Não devem ser empregados
métodos de supervisão que tratem os delinquentes unicamente como objetos
de controle. Não devem ser empregadas técnicas de vigilância sem o conheci-
mento do delinquente. Para a vigilância dos detinqtientes, não devem ser em-
pregados terceiros que não sejam voluntários devidamente credenciados.

O direito do delinquente e de sua família à privacidade, mencionado na
Regra 3.1 1, tem importância especial. A evolução atual e as novas formas
aperfeiçoadas de supervisão e controle, por exemplo, monitoramento eletrâni-
co e prisão domiciliar, dão especial importância a esta regra. Recomenda-se o
máximo de cuidado para garantir que não ocorra intromissão indevida.

Outro aspecto da privacidade é o direito de manter confidencial a infor-
mação pessoal. A Regra 3. 12 reconhece este direito e limita o acesso aos regia
tros do caso do delinqüente ao supervisor e às demais pessoas diretamente en-
volvidas ou de outra forma autorizadas. Os delinqüentes e seus familiares têm
o direito de saber que a informação pessoal sobre eles não se tomará de conho
cimento público nem será utilizada para dificultar suas possibilidades de rein-
tegração social

A manutenção do caráter confidencial dos registros não se resume ape
nas a limitar o acesso a eles, mas também à sua guarda adequada até muito de-
pois de não serem mais necessários. Isso é especialmente importante se o de-
linquente não tiver cometido qualquer novo delito durante um longo tempo
Em consequência, deve-se considerar a conveniência de destruir os registros
após transcorrido um prazo razoável.
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4. Cláusula de proteção

4. 1 Nenhuma das disposições das presentes regras deve ser interpretada

de modo a excluir a aplicação das Regras Mínimas para o Tratamento de Re-
clusos ( " ), as Regras Mínimas das Nações Unidas para a Administração da
Justiça de Menores (Regras de Beijing) ( ;: ), o Conjunto de Princípios para a
Proteção de Todas as Pessoas Submetidas a Qualquer Forma de Detenção ou
Reclusão( ;5) e outros quaisquer instrumentos ou normas relativos aos direitos
humanos reconhecidos pela comunidade intemacional relacionados com o tra-
tamento de delinqüentes e a proteção de seus direitos humanos fundamentais.

11. Fase anterior ao julgamento

Observações gerais

Comentários A Seção ll refere-se às medidas não-privativas de liberdade que po-
dem ser aplicadas em substituição a um procedimento ou na fase anterior ao
julgamento para evitar a prisão preventiva. Levando em consideração os
princípios de presunção de inocência e de intavenção mínima, a prisão pre-
ventiva só deve ser ordenada se for considerada absolutamente necessária
para Hino específicos.

A Regra 4.1 estabelece que o conteúdo, a finalidade e a aplicação das
Rep'as de 7Uqufo não devem ser considerados de forma alguma como oposi-
ção ou substituição de qualquer instrumento relevante ou em elaboração nas
Nações Unidas ou outros instrumentos intemacionais. As Regras de Tóquio
não devem ser obstáculo para a utilização ou aplicação dos princípios que figu-
ram nos mencionados instrumentos e devem ser aplicadas dentro do contexto
nacional particular de cada Estado-membro.

5. Medidas aplicáveis antes do julgamento

Quando for apropriado e compatível com a ordem jurídica nacional, a
Polícia, o Ministério Público e outros organismos que se ocupem da Justiça Pe-
nal devem receber poderes para liberar o delinquente do processo se conside-
rarem que não é necessário dar prosseguimento ao caso para a proteção da so-
ciedade, da prevenção do delito ou da promoção do respeito à lei e aos direitos
das vítimas. Com a finalidade de decidir se é caso de excluir o delinqiiente do
processo ou dar sequência ao procedimento, deve ser estabelecido um conjun-
to de critérios bem definidos dentro de cada ordenamentojurídico. Para os ca-
sos de menos importância, o órgãojulgador poderá impor medidas não-priva-
tivas de liberdade adequadas ao caso concreto.

Comentários

As autoridadesjudiciárias ou administrativas podem ter poderes confe-
ridos por lei para liberar o delinquente mesmo antes de ser iniciado o procedi-
mento fomlal se considerarem que não é necessário dar prosseguimento ao
caso para a proteção da sociedade, prevenção do delito ou a promoção do res-
peito à lei e aos direitos das vítimas.

(35) Anexo da Resolução n' 43/173 da Assembleia Geral.

(79h ''J\de Direitos bumanof: Uma compilação de Instrumentos Iate«nacionais(publi-
cação c&zs À/anões t/nuas, n' S.88.XIV.l), Seção G. "

(82) Anexo da Resolução 40/33 da Assembléia Geral.

A liberação constitui'a primeira medida não-privativa de liberdade pos-
sível na fase anterior ao julgamento. Ela foi aceita formal e informalmente em
muitos sistemasjurídicos como meio eficaz de cuidar de determ inados tipos de



44 Nações Unidas (trad. de Damásio de Jesus) Regras de Tóquio 45

delinquentes e categorias de delitos, de acordo com o princípio de intervenção
mínima exposto na Regra 2.6, e também para evitar a estigmatização. Pode ser
considerada um método especialmente adequado de tratamento de delinqüen-
tesjuvenis. Acredita-se que, mantendo osjovens, sempre que for possível, fora
do processo formal da Justiça Penal, reduzem-se as possibilidades de seu mai-
or envolvimento em delitos.

6.3 0 delinquente tem o direito de recorrer, caso Ihe sda imposta prisão
preventiva, a uma autoridade judiciária ou a outra qualquer autoridade compe-
tente independente.

Comentários

A prisão preventiva tem a consequência de privar de liberdade uma
pessoa não condenada. Como Rica bem claro na Regra 6. 1 , a prisão preventi-
va deve, por isso, ser evitada sempre que possível. Os motivos que justiHlcam
sua imposição devem estar relacionados com as exigências da investigação,
o temor de que possam ocorrer novos delitos ou que a presumida vítima pos-
sa correr risco.

Como consideração secundária, a liberação, ao invés do prosseguimen-
to do processo, pode contribuir para reduzir a sobrecarga de casos pendentes
no sistema judiciário e a superlotação carcerária, diminuindo, assim, o custo
para a sociedade e promovendo eficiência no sistema da Justiça Penal.

O poder discricionário para extinguir processos ou liberar o delinqiien-
te deve ser restrito e claramente deHmido por critérios legais, confomie indica-
dos na Regra 5. 1. Se for preciso impor certas condições em relação à extinção
do processo ou à liberação do delinquente, somente às autoridades legalmente
constituídas deverão ser conferidos poderes para fazê-lo.

A Regra 6.2 estabelece que devem ser oferecidas altemativas à prisão
preventiva tão logo quanto possível durante o procedimento penal. Além dis-
so, sempre que se alterarem as circunstâncias que concorram para a manuten-
ção de um acusado em prisão preventiva, deve ser oferecida oportunidade de
uma audiência na qual sda considerada a possibilidade de coloca-lo em liber-
dade. Entre as medidas substitutivas da prisão preventiva que merecem ser
consideradas e cuja aplicação mais ampla se recomenda figuram a liberdade
sob fiança, a liberdade condicional e a liberdade vigiada.

O princípio da presunção da inocência e a Regra 3.4 recomendam o

consentimento do delinqüente em relação às condições do período de prova.

6. A prisão preventiva como último recurso A Regra 6.3 estabelece garantia em favor dos acusados submetidos à
prisão preventiva. Quando imposta, é imprescindível que existam oportuni-
dades de recurso a uma autoridade superior contra a decisão. Da mesma for-
ma que ocorre com os demais direitos de apelação (vide as Regras 3.5 e
3.6), os acusados devem ser informados de seu direito de recorrer, bem
como do método que deve ser utilizado, devendo ser-lhes dado auxílio,
quando necessário, para preparar sua petição. Além disso, devem ter a pos-
sibilidade de ser ouvidos.

6.1 No procedimento penal, a prisão preventiva deve ser usada como
último recurso, levando devidamente em conta a investigação do suposto deli-
to e a proteção da sociedade e da vítima.

6.2 As medidas substitutivas da prisão preventiva devem ser aplicadas
o quanto antes possível na fase inicial do procedimento penal. A prisão preven-
tiva não deve durar mais do que o tempo necessário para alcançar os objetivos
indicados na Regra 5.1 e deve ser administrada com humanidade e respeito
pela dignidade inerente ao ser humano.

Nota do tradutor.

A Constituição Federal brasileira consagra o princípio da humanida-
de, que intewém na cominação abstrata, concreta e rta execução das penas.
concretizando-se na proibição da sanção capital e respostas penais degra.
dantes, cruéis e perpétuas, sob as regras da individualização, proporcionali-
dade e racionalidade kart. S' ).



111. Fase de processo e sentença

Observações gerais

A Seção Tll refere-se aos relatórios sobre a investigação social e dispo-
sições proferidas por sentenças. Ela fornece uma lista não exaustiva de medi-
das não-privativas de liberdade. Conforme indicado na referida seção, ao esco-
lher a sanção, a autoridade que profere a sentença deve orientar-se pelo princí-
pio de que a prisão deve ser o último recurso. Em consequência, deve fazer
todo esforço para aplicar medidas não-privativas de liberdade.

7. Relatórios de investigação social

7. 1 Quando houver possibilidade de preparar relatórios de investiga-
ção social, a autoridade judiciária poderá dispor de relatório preparado por
funcionário ou órgão competente e autorizado. O relatório conterá informa-
ções de cunho social sobre o delinquente que sejam relevantes quanto ao tipo
de criminalidade habitual e os delitos que Ihe são concretamente atribuídos.
Deverá também conter informações e recomendações que sejam relevantes
para o procedimento de fixação da pena. É conveniente que se atenha aos fa-
tos, seja objetivo e imparcial, devendo toda opinião pessoal ser claramente
indicada como tal

Comentários

A Regra 7. 1 reconhece que toda decisão de uma autoridade competente
sobre medidas não-privativas de liberdade tem consequências importantes
para o del inqiiente, para a sociedade e para a vítima. Por esse motivo, a decisão
deve ser baseada em informações válidas e conHiáveis. Como primeiro passo
nesse sentido, a Regra 7.1 estabelece que o relatório de investigação social
deve ser preparado por um funcionário autorizado ou órgão competente, sen-
do, assim, garantida a qualidade das informações apresentadas.

A Regra 7. 1 define alguns elementos essenciais das informações váli
das e conHiáveis. Essas infomiações devem ser relevantes para o delito questio
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nado e, se for o caso, para qualquer tipo de infração penal. Podem ser expressas

opiniões, porém devem ser claramente diferenciadas das infomaações objeti-
vas. Devem ser incluídas as informações consideradas importantes para a sen-

tença e podem ser feitas recomendações. Apesar disso, o princípio de interven-
ção mínima que figura na Regra 2.6 recomenda que as informações nos relató-
rios de investigação social sejam limitadas ao que for claramente importante
para a imposição da medida não-privativa de liberdade. Interessa àjustiça que
a preparação e a apresentação de relatórios de investigação social sejam feitas
de forma que não façam atrasar indevidamente a decisão da autoridade.

Nota do tradutor.

Probation

A idéia de submeter o autor de um crime a um período de prova durante

o qual dwe demonstrar condições reveladoras de readaptação social come-
çou a desenvolver-se no século 19, tendo recebido aceitação nos Estados Uni-
dos da América do Norte em 1870. Daí, esse sistema passou a ser aditado em

vários países da América e da Europa, $rmando-se como instituição humana
e democráticcl após a Segunda Guerra Mundial.

Para os relatórios de investigação social, é necessário que um funcioná-

rio ou pessoa competente obtenha informações sobre o delinqiiente. Esta tarefa
deverá ser executada observando-se o disposto na Regra 3 . 1 1 , que recomenda
respeito ao direito de privacidade do delinqüente. Além disso, levando-se em
consideração que as Regras de 7Uqu/o recomendam que se respeite a dignida-
de do delinquente (Regra 3 .9) e que se desenvolva seu senso de responsabil ida-
de (Regra 1 .2), seria conveniente que as informações contidas no relatório de
investigação social fossem tomadas acessíveis ao delinqüente, a não ser que
existam motivos especiais para não liberar detemlinadas partes específicas .

Prabaüoh «em.), que deriva de probatio, probare, no sentido co-
mzim sfgn{/ica provação, expor/ênc/a (Michaelis), prova, esrág/o (Webs-
lel' 9. Juridicamente, quer dizer '' suspensão da sentença de uma pessoa
processada e ainda não encarcerada, sob condição de continuar com bom
comportamento e apresentar relatórios regulares a um funcionário", o

robafio/z cÚÜcer " (Webster's New wor]d Dictionary, ]Vova Fora, /PPó9

Dá-se também o nome de "probation" ao período de pro'pa e ao processo
em que é aplicada a medida. " Probation oJFcer" é ofuncionário encarre-
gado da orientação e vigitârtcia do acusado e da $scalização do sistema.

Proóarfoner " é sen/enfiado ao regime de prova. Probationership corres-
ponde ao período de prova (IWebs\et' q.

O sistema da p abãtian paria de acordo com a legislação de cada
país. Por isso, a ONUa apresenta com um conceito genérico: " procedimen-
to pelo qual um indivíduo reconhecido culpado pela prática de um crime é li-
berada pelo Corte sem prisão, sob a supewisão de um o$cial'' (\JN Cr\me
Survey, Ugljesa Zvekic, Intemational Trends in Non-custodial Sanctions,
International Training Workshop on Probation, Ha//ef/a, /l/a/ra, /997, p. 9
Trata-se de uma medidajudicial '' onde um acusado é sentenciado a um perí-
odo de confio/e e supervisão numa comunidade " (Handbook on Probation,
International Training Workshop ort Probation, Valtettcl, Malta, publicação
da UNICRI, 1997, p. 77). Com essa de$nição gettérica, permite-se sua adap-
tação aos sistemas dos vários países que a adoram, ora no pórtico da ação
penal, ora no$nal do processo e antes da sentença, com sua suspensão. Con-
siste, pois. em !ermos práticos, na suspensão da punição, enquanto o autor
de um crime é submetido a supewisão pessoal e tratamento (Nações Unidas,
Handbook c/r., p. S9.

P abaüon, com .jiindamento na concepção de método de readaptação
social de natureza sócio-pedagógica, caracterizado pela combinação de su-
pervisão e assistência, apresenta váriasÍormas nas legislações. Robert barris

8. Disposições relativas à sentença

8.1 A autoridade judiciária, tendo à sua disposição uma série de medi-
das não-privativas de liberdade, deve, ao proferir a decisão, levar em conta a
necessidade de ressocialização do delinquente, a proteção da sociedade e os in-

teresses da vítima, que deve ser consultada sempre qtié isso for conveniente.

8.2 As autoridades competentes poderão adotar as seguintes medidas:

a) sanções verbais, tais como reprimendas, repreensão e advertência;

b)liberdade condicional;

c) penas de perdas de direitos ou suspensão de habilitações;

d) sanções económicas e penalidades pecuniárias, como multas e di-
as-multa;

e) confisco ou ordem de expropriaçãol

f) restituição à vítima ou ordem de indenizaçãol

g) suspensão da sentença ou suspensão da execução da pena;

h) probaffon (regime de prova) e liberdade vigiada;
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et alii, em Probation Round the World, /embram que os sfsfemas da medida de
despenalização ao redor do mundo são enormemente variados(Andover,
Routledge, 1995, prefácio). Na/arma clássica, concluída a instrução criminal
e reconhecida a prática de um lato típico e antijurídico por um sqeito culpa-
do, ojuiz suspende a condenação, submetendo o acusado, durante um período
de prova, a uma série de condições. com assistêltcia e supervisão. É uma ver-
dadeira "suspensão condicional da sentença condenatória" . Difere da nossa
ptabaüon, a suspensão condicional do processo Qsuis\s processual) instituída
pela Lei dos Juizados Especiais Criminais(art. 89 da Lei n' 9.099/9S), em que
a suspensão da ação penal ocorre naÍase do oferecimento da denúncia, antes,
assim, da instrução crimina! e do reconhecimento da culpabilidade do autor
dofato. Pode-se dizer que a nossa suspensão condicional do processo é uma.
espécie de ylabaXion, embora diversa deforma tradicional anglo-americana.
Diferencia-se, também, do sursls, em que, condenado de$nitivamente o réu,
vem a ser suspensa a execução da pena privativa de liberdade. Distarlcia-se
das penas alternativas, nas quais há efetiva aplicação de uma sanção penal
]Va probation /zão /zá i/aposição c:Áe//va de peíza, sz/bmefendo-se o probationer
a condições aplicadas pelojuiz de acordo com ojato e suas condições pesso-
ais. Por Último, afasta-se do livramevito condicional. que consiste em comple-
mento da execução pena deteritiva, exigindo seu parcial cumprimento.

(" non-custodial measures"), a aplicação, se necessário e conveniente, de
qualquer outra medida que não envolva detenção pessoal" . referindo-se,

efetivamente, a penas " criminais" . Medida extremamente liberal e, por isso,
perigosa, corresponde, entretanto, ao ideal dejustiça criminal, em que ojuiz,
rias irlÕ'ações de menor potencial ofensa'po, teria liberdade de aplicar qualquer
pena, respeitados os princípios da segurança social e da dignidade humana,
desde que adequada aojato e às condições pessoais do delinqllente.

m) combinação das medidas anteriores

Nota do tradutor.

Nosso Código Penal permite a cumulação de duas penas restritivas de
direitos(art. 44, parágrcgb único)

Comentários

Os comentários à Regra 1 . 1 indicam argumentos favoráveis à escolha
de medidas não-privativas de liberdade, sempre que sda possível, quando se
impõe uma sanção. A Regra 2.3 recomenda coerência na sentença e a regra 3 .2
estabelece os critérios a serem usados na escolha de uma medida não-privativa
de liberdade. A Regra 8.1, sobre a sentença concessiva da medida, deve ser
vista dentro dessa estrutura. Estabelece que a autoridade judiciária deve anal i-
çar diversos aspectos para a escolha da pena adequada.

Os interesses da vítima constituem um desses aspectos. De acordo com

a alínea ó do parágrafo 6 da Declaração dos Princípios Fundamentais de Justi-
ça para Vítimas de Delitos e Abuso de Poder( ' ), que motiva a participação ati-
va das vítimas nos processosjudiciais e administrativos, devem ser apresenta-
das e levadas em consideração as suas opiniões e as preocupações, quando for
o caso. A participação da vítima pode ensejar a possibilidade de indenização
ou restituição. Esta indenização ou restituição pode constituir uma pena por si
mesma e tomar desnecessária a imposição de outras sanções.

A Regra 8.2 indica diversas disposições relativas à sentença. Apesar de
não ser completa, esta lista contém uma ampla variedade de medidas não-pri-
vativas de liberdade que são adequadas a diferentes circunstâncias, bem como
para alcançar diferentes objetivos. Por exemplo, as sanções verbais, tais como
a reprimenda, a repreensão e advertência, podem ser adequadas para os delin-
quentes juvenis que, deste modo, podem dar conta de que fizeram algo errado,
sem que por isso se vejam estigmatizados como delinquentes.

i) obrigação de prestar serviços à comunidade;

j) comparecimento regular a centro de tratamento;

k) prisão domiciliar;

1) qualquer outro regime que não contenha prisão;

Nota do tradutor:

No texto original: " Qualquer outro modo de tratamento não-instituci-
onal" (' ' any other bode ofnon- instutional treatment"). A regra prevê a '' pena
alternativa inopinada" . em que o juiz, havendo aceitação do condenado,
pode substituir a prisão por outra pena, desde que não contenha privação da
liberdade. A Regra, no estágio atRaI da legislação criminal brasileira, é itm-
ceitável, uma vez, ao permitir aojuiz a imposição de uma resposta penal não
especi$camente dominada na !ei, na verdade prwê uma ''pena inominada
contrariando o princípio da legalidade ou da resewa legal(Constituição Fe-
dera! brasileira, art. 5'. XXX]X; Código Penal brmi]eiro, art. ]'). EncoYttra-
se. contudo, em consonância com as recomendações das Nações Unidas, que
sugerem ao juiz, depois de arrotar cerca de dezesseis penas alternativas
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As penalidades económicas, como multas e dias-multa, são amplamen-
te utilizadas em muitos países. O inconveniente das multas é que os delinquen-
tes que dispõem de pouco dinheiro têm dificuldades para paga-las. O sistema
do dia-multa pode resolver este problema vinculando a quantia a ser paga ao
nível de rendimento do delinquente.

4. Multa(recolhimento aos cofres públicos)

5. Multa indenizatória, também chamada "prestação pecuniária
(valor destinado à vítima);

6. Reparação do dano

A restituição e a indenização da vítima constituem instrumentos penais
úteis para a sentença. Sua aplicação se dá em grande parte dentro do espírito
das l?Ceras de 7bqz/fo, principalmente as 1 .4 e 3.2, ao recomendar que soam
levadas em conta as necessidades da vítima.

7. Tra/ame/zfo de cboqz/e (shock probation): percas privar/vas de //ber
dade de curta duração: 20 dias de prisão. por exemplo;

8. Tarefas(ex. : visitas a hospital, estabelecimerltos de amílio infantil,
casas de caridade, pronto-socorros. residências de vítimas de trânsito etc.);

A prestação de serviços à comunidade é uma forma de restituição que
beneficia mais a sociedade do que a vítima individual. Tem a vantagem de im-
por obrigação ao delinqüente e ao mesmo tempo conseguir um resultado útil, a
saber, o trabalho efetuadg em proveito da comunidade.

9. Proibição de$'eqüentar determinados lugares

10. Eocílio local (limitação de residência; conÜnctmento): obrigação de

residir em certo lugar;

A liberdade vigiada e outras formas de tratamento e outros regimes têm
a vantagem de adaptar-se às necessidades de reabilitação dos delinqüentes in-
dividualmente considerados, ajudando-os a se reintegrar na sociedade.

11. Freqtlêrlcia a cursos escolares e pro$ssionalizantes

12. Prisão domiciliar (house anest);

A Regra 8.2 estabelece espaço para novas medidas não-privativas de
liberdade, como a educação para o trânsito, no caso de delinquentes conde-
nados por dirigir em estado de embriaguez. Deixa também margem para
converter em respostas penais principais propriamente ditas certas medidas
não-privativas de liberdade que a princípio eram secundárias ou comple-
mentares de uma pena principal, por exemplo, a suspensão ou cassação da
habilitação para dirigir, o confisco de lucros e a perda de licenças ou direi-
tos. Pode também ser considerada a combinação de medidas privativas e
não-privativas deliberdade.

}3. Prisão descontínua,

14. Admoestação ou repreensão(pública, na audiência) ou privada.

15. Pedido de desculpas à vítima(pela imprensa ou em particular. pe
unte a comurüdade, em local público, v.g,. , nas escadas da Prefeitura; discar
se em pút)fico. de pelo menos um minuto, desculpando-se perante a vitima);

16. Entrega de quantia em dinheiro para imtituição de utilidade social;

1 7. Entrega de importância em dinheiro ao Estado;

18. Prestação inominada (ex. : pagamento de cestas básicas a institui
ções de caridade ou à vítima);

As autoridades legislativas devem continuar estudando o potencial de
medidas não-privativas de liberdade, com o objetivo de ampliar as opções pos-
síveis dentro de seu sistema legislativo.

19. Perda de direitos

Nota do tradutor: 20. Expulsão do território;

ripas de penas alternati'pas cominadas nas legislações penais es-
trangeiras

2]. Smpensão e privação de direitos políticos;

22. Multa assistencial(destina-se a instituições públicas ou pri'ondas
de assistência social);1. Prestação de sewiços à comunidade,

2. Limitação de$m de semana (contínua e descontínua). 23. Perda de cargo. lfunção ou mandato eletivo;

24. 1ttcapacidade para o exercício do pátrio poder, tutela e curateta;3. Interdições temporárias de direitos,
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25. Inabilitação para dirigir veiculo, 48. Penas humilhantes (humilhações públicas. como out-doar com vi-
so sobre a agressividade do condenado; obrigar o ébrio conlultlaz a colocar
chapas de aço em seu 'veículo; publicação em jornal dalfotografia do crimino-
so e a enumeração de seus delitos; publicação nos jornais locais do nome de

pessoas que frequentam locais de prostituição; publicação pela imprensa da
:on$ssão do crime; determinar à esposa do condenado cuspir-the o rosto; le-
var o ladrão em 'pia pública cartaz com a con$ssão do crime);

26. Tratamento de desintoxicação,

2 7. Exílio rural qboat campa: isolamento em área rural,

28. Proibição de uso de cheque bancário,

29. Proibição dej'eqtlência a determinado local(ex. : bairro);

30. Manter distância da vítima(espaço determinado pelo Juiz),

31. Conosco de bens pessoais(particulares);

49. Publicação da sentença conderlatória,

50. Retratação(desdizer-se, retirar o que se disse)

32. Proibição temporária de uso de cartão de crédito, SI. Monitoramento eletrõnico

33. Susperlsão de licença para uso de arma defogo;

34. Devolução ao proprietário do objeto subtraído;

52. Proibição de uso de telefone celular.

Obsewações

35. Pagamento do " custo do crime

do na imestigação criminal);
(pagamento das despesas do Esta- 1. Algumas dessas penas são aplicadas no Brasil como efeitos da con-

denação, condições do sutsls e do livramento condicional ou '' alternativas pe-
nais'' (ex. : condições da suspensão condicional do processo, art. 89 da Lei n'
9. 099/95). Na pesquisa, o autor as ertcorttrou realmente impostas como "pe-
nas" criminais alternativas.

36. Caução de não ofender(compromisso de não cometer novo delito),

37. Compromisso de manter tranqililidade e boa conduta;

38. Caução de não mais molestar a vítima, 2. Admite-se a cumulação de penas alternativas

39. Reconciliação com o ofendido, 3. Z)e acordo com pesgufsa da Folha de S. Paulo, rea/lzada em Sâo
Paulo(1997), 89oZo da população defendem a aplicação de penas alternati-
vas nos casos de delitos leves. 4 defesa dessas medidas não-privativas de li-
berdade é tratar entre os que têm curso superior (93%) do que entre os que
Pzeram até o primeiro grau (85%). As mulheres são as que mais apoiam as
penas alternativas (91%), em relação 86% dos homem. Entre os quelforam
entrevistados e possuem rendajamiLiar superior a 20 salários mínimos, ado-
tam as alternativas à prisão cerca de 91%, contra 87% entre os que ganham
até 10 salários mínimos.

40. Submissão a programa de reabilitação social (lefenaX to a área.
dance cetttxe\ sessões de terapia social ou psicológica);

41. Mudança de residência ou de bairro;

42. Proibição de residência (obrigação de não morar em determina-
dolugar);

43. Proibição de trânsito pessoal(obrigação de não transitar por de-
terminado local);

44. Cumprimeytto de instruções(submissão do condenado a uma série
de instruções apresentadas pelo Juiz);

4. Fontes utilizadas pelo autor: Regras Mínimas das Nações Unidas
sobre as Medidas Não-privativas de Liberdade(Regras de Tóquio); relatórios
do 9' Congresso das Nações Unidas sobre Prevenção do Crime e Tratamento
do De[inqüente, Caíra, maio de ]995; documentos do 5' Período de Sessões
da Comissão de Prwenção do Crime e Justiça Penaldas Nações Unidas, Vie-
ra. Austria, abril-maio de 1996; documentos do 6' Período de Sessões da Co-
missão de Prevenção do Crime e Justiça Penal das Nações Unidas, Viera,
dus/ria, abri/-ma/o de /997, Intemational Encyclopaedia of Laws, K/uwer

45. Açoite em público,

46. Trabalho obrigatório,

47. Recolhimento rtoturno à prisão (trabalho durante o dia; a nossa
prisão albergue);
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Z,aw /nrernaf/ona/, Z)et,e#z/er, ,f/o/a/zda, /99ó, Sistemas penitenciários y alter-
nativas a la prisión en América Latina y el Caribe, E/Ms Carranca, À4ar/o
Houed, Nicholas J. O. Liverpoot, Lute P. Mora e Leis Rodriguez Manzanera,
Z?z/e?zos ,41res, napa/ma, /992, dose ild. Rico, Medidas sustitutivas de la pena
àe p \s\6n, Anuário del Instituto de Ciencias Penales y Criminológicas, Casa-
cas, 1968; C]arin, Buenos Abres, ed. de 18 dejaneiro de ]997, seção Polícia,
p. 40, Edmz/ndo O/lvelra, Política Criminal e alternativas à prisão, Rio de Ja-
neiro, Editora Forense, 1996; documentos do Internacional Training
Workshop on Probation andNon-custodiatSanctions, UnitedNatioris Interre-
giona! Crime andJustice Research Imtitute(UNICRI), Malta, julho de 1997;
Handbook on probation: guidelines por probation practioners and managers,
Intemational Training Workshop on Probation, (/N7CR/l Ha//erra, Àda//a,
1997; Alternativas à prisão em perspectiva comparativa, Ugljesa Zvekic,
UNICRI, Nelson-Hall Publishers, Chicago. 1996; Fo\ha de S. VaDIa.

Parágrafo único. Nos crimes culposos, a pena privativa de li-
berdade aplicada, igual ou superior a l(um) ano, pode ser substituída
por uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas penas restriti-
vas de direitos, exeqilíveis simultaneamente.

Aditado pelo Código Penal o sistema das penas substitutivas, as restri-
tivas de direitos são autónomas e substituem as prhativas de liberdade, obser-
vadas as seguintes condições: I') é necessário que a pena pri'patina de liber-
dade imposta na sentença pela prática de crime doloso seja inferior a um ano
(inc. 1); 2 D cuidando-se de crime culposo, se igual ou superior a um alto, pode
ser substituída por uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas penas
restritivas de direitos, desde que exequíveis simultaneamente(art. 43, pará-
grclfo único); 3") que o réu não seja reincidente(inc. 11); 4 D que a culpabilida-
de, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do condenado, bem
como os motivos e as circunstâncias indiquem a su$ciência da substituição
(inc. 111). Essas condições devem existir simultaneamente. Se presentes as
condições de admissibilidade, a substituição é obrigatória. Não se trata de
simples faculdade judicial. Nesse sentido, apreciando a expressão "pode
STJ, REsp 64.374, 6' Turma, ret. Mlin. Vicente Cernicchiaro, DIU, 6 maio
1996. p. 14479. Em primeiro lugar o juiz .füa a pena privati'pa de liberdade.
Após. a substitui por uma(ou duas) pena(s) restritiva(s) de direitos. Não po-
dem ser aplicadas diretamente.

Além da multa (ans. 49 e ss.), o Código Penal brasileiro prevê as se-
guintes penas altemativas, com a denominação de restritivas de direitos:

Art. 43. As penas restritivas de direitos são.

1-- prestação de sewiços à comunidade,

11 interdição temporária de direitos,

lll limitação de$m de semana.

As penas restritivas .de direitos, na legislação penal brasileira, são
substitutivass: elas substituem as penas privativas de liberdade. Classi$cam-
se em: a) comum: empregadas em qualquer substituição (ex. : limitação de.Êm
de semana e prestação de serviços à comuttidade); b) especiais: aplicáveis em
determinados crimes(ex. : interdições de direitos). Elas podem ser aplicadas.
a) na sentença condenatória: art. 59, IV, do Código Penal; b) durante a execu-
ção da pena privativa de liberdade: art. 180 da Lei de Execução Pena!.

"Cottversão das penas restritivas de direitos

Art. 45. A pena restritiva de direitos corwerte-se em privativa de
liberdade, pelo tempo da pena aplicada, quando:

1-- sobre'pies condenação, por outro crime, apenaprivativa de
liberdade cqa execução não tenha sido suspensa;

# ocorrer o descumprimento inyusti$cado da resüição imposta.

Art. 44. As penas restritivas de direitos são autõrtomas e suas.
situem as privativas de liberdade quando:

Prestação de serviços à comunidade

Art. 46. A prestação de serviços à comunidade consiste na aü'i
buição ao condenado de tarefas gratuitasjunto a entidades assisíenci.
ais, hospitais, escolas, orfanatos e outros estabelecimentos congêne.
res, em programas comunitários ou estatais.

[-- aplicada pena privatha de liberdade inferior a ](um) ano
ou se o crimefor culposo;

11 o réu nãoÍor reincidente,

111 a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a per'
sonatidade do condenado, bem como os motivos e as circunstâncias in-
dicarem que essa substituição seja su$ciente.

Parágrclfo Único. As tarefas serão atribuídas conforme as apti-
dões do condenado, devendo ser cumpridas, durante 8(oito) horas se-
manais, aos sábados, domingos ejeriados ou em dias Úteis, de modo a
não pre)radicar ajornada normal de trabalho.
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Interdição temporária de direitos Art. i48. Em quaLquer$ase da execução, poderá ojuiz, motha-
damente, alterar a forma de cumprimento das penas de prestação de
sewiços à comunidade e de limitação de$m de semana, ajustando-as
às condições pessoais do condenado e às características do estabeleci-
mento. da entidade ou do programa comunitário ou estatal.

Art. 47. As penas de interdição temporária de direitos são.

l proibição do exercício de cargo,função ou atividade públi-
ca, bem colho de mandato etetÍvo;

11 proibição do exercício de pro$ssão, atividade ou o$cio
que dependam de habilitação especial, de licença ou autorização do
poder público;

111 suspettsão de atltorização ou de habilitação para dirigir
veículo.

Seção ll

Da prestação de serviços à comunidade

Art. ]49. Caberá aojuiz da execução

l designar a entidade ou programa comurlitário ou estatcll,
devidamente credenciado ou convencionado, junto ao qual o condena-
do dwerá trabalhar gratuitamente, de acordo com as suas aptidões;As penas restritivas de direitos devem ser inda'pidualizadas, procuran-

do ojuiz adequa-Eas aofato e às condições pessoais do conderlado(Constitui-
ção Federal brasileira, art. 5', XL VI).

11 determinar a intimação do condenado, cienti$caKdo-o da
entidade, dias e horário em que deverá cumprir a penal

"Limitação de$m de semclna

Art. 48. A limitação defim de semana consiste lta obrigação de
permanecer, aos sábados e domingos, por 5(cinco) horas diárias, em
casa de albergado ou outro estabelecimento adequado.

Parágrafo único. Durante a permanência poderão ser ministrados
ao condenado cursos e palestras ou atribuídas atividades educativas.

lil alterar alarma de execução, afim de cÜustá-laàs modifca
ções ocorridas na jornada de trabalho.

$ !' O trabalho terá a duração de oito horas semanais e será re-

alizado tios sábados, domingos ejeriados. ou em dias úteis. de modo a
não prejudicar ajornada normal de trabalho, nos horários estabeleci-
dos pelo juiz.

Obsewação:

A prestação de serviços à comunidade, de acordo com relatórios das
Nações Unidas, é a pena atternati'pa que vem obtendo mais sucesso rto
mundo inteiro.

$ 2' A execução terá início a partir da data do primeiro com
padecimento.

Art. !SO. A entidade bene$ciada com a prestação de serviços
encaminhará mensalmente, aojuiz da execução. relatório circunstan
dado das attvidades do condenado, bem como, a qualquer tempo, co-
municação sobre ausência oulalta disciplinar.

Lei de Execu ção Penal Brasileira
(Lei n' 7.210, de ll de julho de 1984)

"Capítulo ll
Das Penas Restritivas de Direito

Seção lll
Da limitação de fim de semana

Seção l

Disposições gerais

Art. 151. Caberá aojuiz da execução determinar a intimação do
condenado, ciertti$cando-o do local, dias e horário em que deverá
cumprir a pena.

Art. 147. Transitada enl julgado a sentença que aplicou a pena
restritiva de direitos, o juiz da execução, de o$cio ou a requerimento
do Ministério Público, primo'Verá a ucecução, podendo, para tanto, re-

quisitar, quando necessário, a colaboração de erltidades públicas ou
solicita-la a particulares.

Parágrafo único. A acecução terá início a partir da data do pri-
meiro comparecimento.

Art. 152. Poderão ser ministrados ao condenado, durante o tempo
de permanência, cursos e palestras, ou atribuídas athidades educativas.
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Art. 153. O estabelecimento designado encaminhará, mensal
mente, aojuiz da execução, relatório, bem assim comunicará, a qual-
quer tempo, a ausência oulatta disciplinar do condenado.

Seção IV
Da interdição temporária de direitos

Art. 154. Caberá ao juiz da execução cotnurücar à autoridade
competente a pena aplicada, determinada a intimação do condenado.

$ 1' Na hipótese de pena de interdição do art. 47, incisa 1, do
Código Penal, a autoridade dwerá, em 'pinte e qtlatro horas, contadas
do recebimento do o$cio, baixar ato, a partir do qual a execução terá
seu'tn,leio.

IV. Fase posterior à sentença

Observações gerais

A Seção IV refere-se às medidas para reduzir a duração das penas de
prisão ou que oferecem altemativas para a execução de sentenças que impõem
pena privativa deliberdade.

$2' Nas hipóteses do art. 47, incisos ll e 111, do Código Penal, o
Juízo da Execução determinará a apreensão dos documentos, que au-
torizam o exercício do direito interditado. 9. Disposições aplicáveis na fase posterior à sentença

Art. 155. A autoridade deverá comunicar imediatamente aojaiz
da execução o descumprimento da penct.

9. IA autoridade competente terá à sua disposição uma grande varie
dado de medidas alternativas aplicáveis posteriormente à prolação da sen
tença para evitar a prisão e auxiliar os delinquentes em sua rápida reintegra
ção social.ParágrcÚo único. A comunicação prevista neste artigo poderá

serjeita por qualquer prqudicado.
9.2 As medidas alternativas aplicáveis depois da sentença são as

seguintes:

a) autorizações de saída e colocação em centros de transição

Nota do tradutor.

A Lei de Execução Penal brasileira prwê a permissão e autorização de
saída nos ans. 120 e ss.

b) libertação para Hm's de trabalho ou educação;

c) formas distintas de liberdade condicional;

d) remissão da pena;

Nota do tradutor,

A Lei de Execução PeYtal brasileira dispõe sobre o instituto da remição
diversa da simples comutação ou redução da pena: o tempo de trabalho do
condenado diminui o quantum da pena de prisão '' à razão de um dia de pena
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por três de trabalho" (art. 126 e $ 1' da Lei de Execução Penal). A remição é
considerada instituto de despenalização.

opções podem contribuir para proteger a sociedade, preparando os presos
para o momento de serem postos em liberdade, tornando, assim, mais prová-
vel que possam assentar-se na comunidade depois de terem cumprido suas
penas de prisão.

e)indulto.

9.3 A decisão com respeito a medidas alternativas à prisão posterio-
res à sentença, exceto no caso de indulto, será submetida à revisão de uma
autoridadejudiciária ou outra autoridade independente competente, a pedi-
do do delinqüente.

A Regra 9.3 estabelece que as decisões das autoridades competentes
ou de execução, de conceder ou negar a aplicação de diversas formas de libe-
ração antecipada, sejam submetidas a revisão, se o delinqüente solicitar. Tra-
ta-se de uma resposta necessária à exigência do devido processo legal previs-
to na Regra 3.5. Igualmente, como nas Regras 3.5 e 3.6, devem ser dadas aos
delinquentes informações claras sobre as possibilidades de revisão e a forma
de requerê-la.

9.4 Deve ser considerada, o mais breve possível, qualquer fomla de
transferência do delinquente preso numa instituição penal para um programa
não-privativo de liberdade.

Comentários Considerando-se que a decisão de colocação em liberdade antecipada
ou a concessão de liberdade condicional recomendam a revisão implícita de
uma anterior sentença de prisão, deve ser estabelecido para estes casos um pro-
cedimento formal de tomada de decisões por parte de uma autoridadejudiciá-
ria ou outra autoridade competente e independente. Devem ser previstos crité-
rios bem definidos para a colocação em liberdade antecipada ou condicional.
Estes critérios devem ser claros e compreensíveis para os presos Devem tam-
bém ser explicados aos filncionários das prisões, que muitas vezes têm que ex-
plica-los aos presos. O estabelecimento de critérios claros permite reduzir ao
mínimo o abuso do poder discricionário e os presos podem trabalhar em favor
de sua colocação em liberdade conhecendo o conteúdo das regras. Outra van-
tagem de contar com critérios claros é que as medidas de colocação em liber-
dade antecipada serão mais fáceis de ser explicadas à sociedade em geral, que
pode ter suspeita a seu respeito

As Regras 9. 1 a 9.4 baseiam-se no sistema, praticado em muitos países,
de reduzir a duração real da pena de prisão imposta inicialmente pelas autori-
dadesjudiciárias, o que pode ser feito substituindo-a por outras formas de vigi-
lância menos severas, diminuindo o qz/an/z/m de cumprimento imposto pela
sentença como prêmio de boa conduta durante a privação de liberdade ou re-
correndo a uma medida administrativa, como, por exemplo, o indulto.

A Regra 9.1 incentiva a adoção dessas medidas com base no entendi-
mento de que a redução da duração da pena de prisão pode diminuir o risco de
os delinquentes tomarem-se institucionalizados e com isso incapazes de ajus-
tar-se à sociedade quando postos em liberdade. De maneira mais positiva, a co-
locação em liberdade mais cedo pode ajudar os delinquentes a aproveitar as
oportunidades práticas de reintegração social, ao mesmo tempo em que conti-
nuam submetidos, se necessário, à vigilância. Devem ser editadas disposições legais para garantir que a autoridade

competente encarregada de conceder a colocação em liberdade antecipada
tome a decisão antes da primeira data na qual sda possível a liberação do de-
linquente. Isto é necessário para propiciar tempo suülciente a fim de que os ad-
ministradores de prisões e os funcionários encarregados de vigiar a execução
da liberdade condicional na comunidade preparem a liberação do delinqüente,
contribuindo, assim, para o atendimento da exigência, expressa na Regra 9.4,
de que sejam consideradas o quanto antes as possibilidades de coloca-lo em li-
berdade e submeto-lo a um programa não-detentivo. É também útil comunicar
aos delinqüentes a primeira data em que seja possível coloca-los em liberdade,
bem como tomar-lhes acessíveis todas as informações disponíveis sobre os
procedimentos do livramento e seus direitos.

A Regra 9.2 enumera diversas opções viáveis de colocação em liberda-
de antecipada que tiveram sua eficiência comprovada em diferentes sistemas
jurídicos. Essas opções podem tomar várias formas e algumas delas constitu-
em medidas substitutivas da pena de prisão. O del inqtlente continua submetido
à vigilância da autoridade carcerária, porém durante o dia trabalha ou recebe
treinamento fora da prisão. A vantagem de autorizar o delinqtlente a trabalhar
fora da prisão é a de Ihe permitir ganhar dinheiro, que pode utilizar para aten-
der compromissos familiares ou como ajuda para sua integração social quando
estiver em liberdade. O delinquente, entretanto, nos centros de transição, en-
contra-se tecnicamente ainda sob a vigilância das autoridades carcerárias.
Vive, porém, em "semiliberdade", reajustando-se à vida na comunidade. Estas



V. Execução das medidas não-privativas de liberdade

Observações gerais

A Seção V trata da execução das medidas não-privativas de liberdade.
As autoridades encarregadas da execução devem orientar-se pelo princípio de
que elas irão ajudar o delinquente a não voltar a cometer delitos. O principal
objetivo é aumentar-lhe o senso de responsabilidade e Ihe proporcionar opor-
tunidades de reintegração social. O elemento punitivo ou penal da medida resi-
de nas obrigações que ela Ihe impõe para cumprir e aceitar o grau de privação
de liberdade inerente à sanção. Como indicam as regras da Seção V, as finali-
dades da vigilância são construtivas e não punitivas.

10. Regime de vigilância

10. 1 0 objetivo da vigilância ou supervisão é diminuir a reincidência e

ajudar o delinquente em sua reintegração social, de maneira que se reduza a um
mínimo a probabilidade que volte à delinqüência.

l0.2 Se a medida não-privativa de liberdade exigir um regime de vigi-
lância, esta será exercida por uma autoridade competente nas condições espe-
cíficas prescritas em lei.

1 0.3 Dentro do âmbito de uma determinada medida não-privativa de li-
berdade deve ser determinado qual é o tipo mais adequado de vigilância e tra-
tamento para cada caso particular, com o propósito de ajudar o delinqüente a
modificar sua conduta delituosa. O regime de vigilância e o tratamento devem
ser revistos e reajustadas periodicamente, conforme as necessidades.

1 0.4 Quando necessário, deve ser prestada aos delinquentes assistência
psicológica, social e material, e oferecidas oportunidades para fortalecer os
vínculos com a comunidade e facilitar sua reintegração social.

Comentários

Muitas medidas não-privativas de liberdade, como as sanções verbais
as multas e o confisco, não exigem qualquer tipo de vigilância. Ao contrário
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diversas medidas não-privativas de liberdade (entre elas, a suspensão condici-
onal da pena de prisão, a liberdade condicional, a prestação de serviços à co-
munidade, a obrigação de comparecer a centro de tratamento e licenças) têm
por finalidade propiciar orientação e assistência ao delinqilente para sua reabi-
litação. Estas medidas baseiam-se na vigilância e seu elemento importante é a
relação pessoal entre o supervisor e o delinqüente. E evidente que estas medi-
das não podem ser executadas sem o consentimento do delinqüente, pois de-
pendem de sua cooperação e participação.

Os métodos de vigilância devem basear-se nas necessidades individu-
ais do delinqüente. É importante que o plano pareça significativo e útil ao de-
linquente e que contribua para seu desenvolvimento pessoal e social. O pro-
gresso realizado pelo delinquente pode exigir um ajuste da vigilância e do
tratamento. A revisão periódica indicada na Regra l0.3 aplica-se à duração
da medida, às condições vinculadas à medida não-privativa de liberdade e ao

processo de tratamento objeto das Regras 13.1 a 13.6. O delinqüente deve
participar da revisão e ter a possibilidade de expressar seu ponto de vista. Se
o delinqüente solicitar a substituição do supervisor, o pedido deverá ser exa-
minado com seriedade.Os principais objetivos do regime de vigilância figuram na Regra 1 0. 1.

Sob certo aspecto, esse regime tem uma função de segurança social e assistên-
cia, ajudando o delinquente a reincorporar-se na sociedade. Tais objetivos re-
fletem-se em dois enfoques. O ponto de vista mais orientado para o controle
baseia-se nas responsabilidades do delinquente com respeito à comunidade. O
outro enfoque, mais orientado para a buda, baseia-se em superar os problemas
que possam ter causado o delito. Em consequência, o trabalho de supervisão
ou vigilância é muito especializado. A Regra l0.2 estabelece que a supervisão
dos delinquentes deve ser conduzida dentro dos limites legais por autoridade
legalmente constituída. Partes da tarefa de vigilância podem ser delegadas ou
ser objeto de contrato com grupos comunitários ou voluntários. Se for este o
caso, deverá ficar claro que os poderes conferidos por lei permanecerão sendo
das autoridades competentes. Se as funções de vigilância forem delegadas a
entidades que trabalhem com objetivo de lucro, surgirão muitas questões que
deverão ser analisadas cuidadosamente à luz da Regra 1 0.2.

Levando-se em consideração a grande abrangência das possíveis medi-
das de vigilância, deve ser aplicado o princípio de intervenção mínima estabe-
lecido na Regra 2.6 simultaneamente com a Regra l0.3, segundo a qual as de-
cisões devem basear-se nos antecedentes e circunstâncias individuais do delin-

quente. O objetivo da vigilância é alcançado quando o delinquente assume a
responsabilidade de sua ação e é capaz de viver obedecendo à lei sem necessi-
dade de continuar sendo controlado. A intervenção excessiva pode reduzir a
autoconHlança do delinquente e ter por resultado sua dependência excessiva
em relação aos filncionários de vigilância.

O método de execução usado deve adaptar-se às circunstâncias particu.
lares de cada delinqüente, o que requer considerável discrição por parte das au-
toridades de execução, as quais também devem fazer todo o possível para ga-
rantir igualdade de tratamento a todos os que cometeram crime.

O autor de crime deve participar tanto quanto possível na formulação
do plano de tratamento, na avaliação da intensidade da vigilância e sua revisão
quando mudarem as circunstâncias.

Os delinquentes podem ter grande variedade de necessidades e proble-
mas. A assistência a Ihe ser prestada para facilitar sua reintegração ou fortale-
cer seus vínculos com a sociedade pode incluir ajuda psicológica especializa-
da. É possível que necessite de auxílio com o fim de adquirir as aptidões bási-
cas exigidas para viver na sociedade. Pode ocorrer que a única coisa de que ne-
cessite é ajuda material direta, como, por exemplo, um lugar onde viver. Le-
vando-se em conta o princípio da intervenção mínima, esta ajuda, contam)e
dispõe a Regra IÕ.4, só deve ser dada quando for o caso e deve ser levada a
efeito de confomlidade com as condições estabelecidas na Regra 1 0.2.

11. Duração

1 1 . 1 A duração das medidas não-privativas de liberdade não deve supe
rar o prazo estabelecido pela autoridade competente, de acordo com a lei.

1 1.2 Deve ser prevista a interrupção antecipada da medida, caso o de
linqüente tenha reagido favoravelmente a ela.

Comentários

A Regra 1 1.1 reforça o princípio da estrita legalidade. A duração de
uma medida não-privativa de liberdade deve ser estabelecida por autoridade
judiciária. As autoridades de execução não têm poderes para pronogar a dura-
ção da medida. Uma medida que estqa sendo aplicada poderá ser prorrogada
se for demonstrado que isso trará benefícios para o delinquente. Por exemplo,
para continuar um tratamento. Qualquer prorrogação deve ser totalmente vo-
luntária, condição que convém Ihe seja explicada com total clareza.

Decorre do princípio de intervenção mínima a regra de que as medidas
não-privativas de liberdade não devem ser muito longas. Seu objetivo, a rein-
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tegração dos delinqüentes na sociedade, é alcançado com maior facilidade, em
muitos casos, por meio de medidas de curta duração.

ne6lcie delas e possa progredir em direção à reintegração social, as condições
devem poder ser cumpridas e ajustadas à realidade. Devem também ser preci-
sas. As condições ambígüas só conftlndirão o delinqüente e criarão dificulda-
des no relacionamento entre ele e o supervisor. E importante que o delinqüente
entenda as condições.

A Regra 1 1 .2 reflete o princípio de que as medidas não-privativas de li-
berdade devem limitar-se ao prazo mais exíguo possível. A mencionada regra
prevê a possibilidade de extinguir antecipadamente uma medida não-privativa
de liberdade quando o delinquente tiver realizado progressos satisfatórios.
Essa possibil idade deve incentivar o del inqüente em seus esforços para reabili-
tar-se. O procedimento para a extinção antecipada deve ser claro para o delin-
qüente e por ele entendido.

Entre as condições podem ser incluídas as que reforçam a responsabili-
dade do delinqüente com respeito à sociedade e sua família. Outros exemplos
são: manter o emprego, estudar, morar num endereço certo, não participar de
atividades criminosas e evitar determinados lugares. As condições impostas
nunca devem interferir injustificadamente com as exigências religiosas e cul-
turais ou prejudicar indevidamente sua capacidade de assumir suas responsa-
bilidades familiares.

12. Condições

12.1 Quando a autoridade competente fixa as condições que o delin-
qüente precisa cumprir, deve levar em consideração as necessidades e direitos
da sociedade, do próprio autor do crime e da vítima.

Se uma das condições de uma medida não-privativa de liberdade é a re-
alização de um serviço para a comunidade, a tarefa designada ao delinqüente
deve ser socialmente útil e importante e não carente de significado, melhoran-
do no que for possível seus conhecimentos práticos, de acordo com a Regra
12.2. Além disso, de acordo com a Regra 3 .8, na prestação de serviços à comu-
nidade as condições laborais e profissionais devem estar de acordo com a le-
gislação em vigor de proteção à saúde e segurança. Os delinqüentes que execu-
tam trabalho como parte de medida não-privativa de liberdade devem estar
protegidos por seguro contra acidentes, danos e responsabilidade pública, de
acordo com a legislação nacional.

12.2 As condições da medida devem ser práticas, precisas e tão poucas
quanto possível, e terão por objetivo reduzir as possibilidades de reincidência
do comportamento delituoso e incrementar as possibilidades de reintegração
social do delinqüente, levando em consideração as necessidades da vítima.

12.3 No início da execução de uma medida não-privativa de liberdade,
o delinqüente deve receber explicação, oral e escrita, das condições que regem
a sua aplicação, incluindo seus direitos e obrigações.

12.4 A autoridade competente poderá modificar as condições, nos ter
mos da legislação e de acordo com o progresso realizado pelo delinquente.

Considerando-se que as condições constituem instrumentos importan-
tes para a execução de medidas não-privativas de liberdade e que a não-obser-
vância das condições impostas pode ter conseqüências graves, é fundamental
que o delinqüente entenda o que dele se exige. Em conseqüência, a Regra 1 2.3
estabelece que receba informações pomienorizadas, tanto verbais como por
escrito, sobre suas obrigações e seus direitos, bem como sobre as consequênci-
as de seu não-cumprimento. Essas informações também devem ser dadas ao
pessoal profissional e quaisquer voluntários relacionados com o delinqüente.
Elas também são úteis para a autoridade de execução, pois estabelecem os cri-
térios para avaliar se foram cumpridas ou não as obrigações e condições.

Comentários

Seja qual for a autoridade que determine as condições a serem observa-
das pelo delinquente, deve ftlndamentar suas decisões com a finalidade de ob-
ter equilíbrio entre o atendimento das necessidades da sociedade e da vítima e
as necessidades e direitos do delinquente. A autoridade de execução nunca
deve impor condições que submetam o delinqüente a exigências superiores às
resultantes da decisão da autoridade judiciária. Isso decore da Regra 1 .4, so-
bre a necessidade de um adequado equilíbrio na execução das Regras de T3-
qufo, e das Regras 2.3 e 3.2, sobre a obtenção de equilíbrio na variedade de es-
colha das próprias medidas não-privativas de liberdade.

A Regra 1 2.4 estabelece que as obrigações poderão ser modificadas se-
gundo o progresso realizado. Se o delinqüente responder favoravelmente à
medida não-privativa de liberdade, a autoridade competente poderá modificar
as condições impostas. Por outro lado, se não responder favoravelmente, as
condições podem tomar-se mais rígidas dentro dos limites autorizados pela lei.
Esta flexibilidade permite manter a aplicação de uma medida não-privativa de

As condições devem ser tão poucas quanto possível, levando em consi-
deração a Regra 2.6 sobre intervenção mínima. Para que o delinquente se be-
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liberdade sem proceder de imediato à sua revogação e, em consequência, a
possível imposição de uma medida privativa de liberdade.

A Regra 13.2 estabelece que o tratamento deve ser conduzido por pro-
fissionais com fomlação adequada e experientes. Isto deve ser entendido com
referência ao tratamento formal (do qual são dados vários exemplos na Regra
1 3. 1), que deve ser controlado por profissionais. Não deve ser entendido como
proibição do uso de pessoas não-profissionais em programas de assistência,
pois o ponto forte desses programas é o fato de neles participarem pessoas que
têm experiência prática, não se cogitando de qualificações profissionais.

13. Processo de tratamento

13. 1 No âmbito de uma determinada medida não-privativa de liberda-
de, nos casos em que isto for apropriado, devem ser formulados vários esque-
mas, tais como trabalho individual, terapia em grupo, programas com aloja-
mento e tratamento especializado de diversas categorias de delinquentes, de
maneira a atender suas necessidades de modo mais eficaz.

A Regra 13.3 salienta que, para escolher um programa de tratamento
individualizado e adequado, é importante avaliar as informações sobre o
delinqilente e o delito. As informações necessárias vão muito além do que
as normalmente contidas no relatório de investigação social mencionado na

Regra 7.1 .
1 3 .2 0 tratamento deverá ser conduzido por profissionais com adequa-

da formação e experiência prática.

1 3 .3 Quando for decidido que é necessário determinado tratamento, de-
verão ser envidados todos os esforços para analisar os antecedentes, a persona-
lidade, as aptidões, a inteligência e os valores do delinqilente e, em especial, as
chcunstâncias que o levaram a cometer o delito.

A Regra 1 3.4 amplia a disposição geral da Regra 1 .2 sobre a importân-
cia da participação da comunidade e dos sistemas de apoio social, como a fa-
mília, os vizinhos, a escola, o local de trabalho e as organizações sociais ou re-
ligiosas (incluídas as organizações femininas no caso de delinqilente do sexo
feminino) na execução de medidas não-privativas de liberdade.

1 3 .4 A autoridade competente poderá solicitar a participação da comu-
nidade e dos sistemas de apoio social na aplicação das medidas não-privativas
de liberdade.

13.5 A quantidade de casos encaminhados a um funcionário deve ser
mantida, tanto quanto possível, ao nível compatível de serem administrados
de forma a assegurar a eficácia dos programas de tratamento.

13.6 A autoridade competente deverá instaurar e manter um processo
para cada delinqüente.

Nas Regras de 7õqz/fo reconhece-se que a aceitação e participação da
comunidade no processo de tratamento contribui muito para o sucesso da rein-
tegração social dos delinquentes.

A autoridade competente poderá decidir se é considerada aconselhável
a participação da comunidade num caso particular e de que forma deverá ser fei-
ta. A coordenação e a utilização de todos os recursos profissionais e comunitári-
os disponíveis desempenham um importante papel em relação ao atendimento
das necessidades do delinquente e constituem incentivo para o desenvolvimento
e utilização de diversas medidas especiais, conforme as necessidades.Comentários

A Regra 13.1 deverá ser considerada em conjunto com a Regra lO.l,
que destaca as Hlnalidades construtivas do regime de vigilância e os objetivos
positivos que procura alcançar. A Regra 13.1 descreve em linhas gerais a
abrangência das diversas formas de tratamento destinadas a ajudar os delin-
quentes que tenham problemas especiais ou para atender necessidades especí-
ficas. Essa regra dispõe que soam desenvolvidos programas de forma que as
necessidades dos delínqtientes soam atendidas de modo mais eficaz. De ver-
se, entretanto, que resta muito a ser aprendido em relação aos tratamentos ade-
quados. Daí porque a Regra 13.1 encoraja as autoridades de execução a ser
inovadoras. Alguns grupos, 'pqr exemplo os delinqilentes sexuais e os toxicó-
manos, apresentam problemas especiais e essa regra incentiva o estabeleci-
mento de programas inovadores de tratamento.

Um tratamento especial do tipo indicado nas Regras 13.1 a 13.6 requer
tempo e recursos. Se os supervisores tiverem que ocupar-se de um grande núme-
ro de casos não poderão aplicar com eficiência os programas de tratamento ne-
cessários. Em conseqüência, a Regra 13.6 destaca a necessidade de limitar o nú-
mero de casos e manto-lo ao nível que seja prático e permita boa administração.

O expediente a que faz referência a Regra 1 3.6 constitui um instrumen-
to importante do processo de tratamento. Não se deve permitir que as necessi-
dades de tratamento tenham preferência em relação à proteção dos direitos
fundamentais. Assim, os registros de casos devem ser confidenciais. O acesso
a eles deve ficar restrito às pessoas diretamente ligadas à preparação e execu-
ção da medida. Os registros de casos devem ser mantidos atualizados, de modo
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que os fatos não sejam avaliados com base em informações desatualizadas. O
registro do caso deve conter somente informações relevantes para a medida e
para o tratamento. Ele deve ser o mais confiável e objetivo possível. A boa prá-
tica recomenda que o registro venha a ser conhecido pelo delinqiiente e as in-
formações nele contidas sejam discutidas com ele. Esses registros devem ser
destruídos após o decurso dé tempo adequado.

não-privativa de liberdade não deve ser considerada, por si só, um delito, a me-
nos que se enquadre na definição legal de um tipo penal. Se as violações das
condições devessem ser consideradas, por si só, um delito, o resultado poderia
ser um acúmulo de penas totalmente desproporcionais ao crime original.

A Regra 14. 1 estabelece que a não-observância das condições pode en-
sejar modificação ou revogação da medida não-privativa de liberdade. Apesar
disso, nem todos os casos de não-observância devem ter por consequência mo-
dificação ou revogação. Algumas hipóteses podem configurar transgressões
menores, sendo conveniente que o supervisor ou a autoridade competente as
considere de modo menos formal.

14. Disciplina e não-observância de condições

14. 1 A não-observância pelo delinquente das condições pode ter por con'
seqilência a modificação ou revogação da medida não-privativa de liberdade.

14.2 A modificação ou revogação da medida não-privativa de liberda-
de será de responsabilidade da autoridade competente. Isso deve ser feito so-
mente após cuidadoso exame dos fatos relatados pelo funcionário supervisor
e pelo delinquente.

A modificação ou revogação de uma medida não-privativa de liberdade
pode ter graves consequências para o delinqüente. Por essa razão, a Regra 14.2
estabelece que a decisão de modificar ou revogar uma medida não-privativa de
liberdade deve ser tomada por autoridade competente, de acordo com as dispo-
sições legais vigentes. Para garantir a proteção dos direitos do delinqüente, a
autoridade deve agir com grande prudência ao tomar a decisão de modificar ou
revogar a medida. O delinqüente terá o direito de ver os documentos nos quais
se baseia o pedido de modificação ou revogação, bem como de apresentar ale-
gações e ser ouvido.

14.3 0 insucesso de uma medida não-privativa de liberdade não deve
implicar automaticamente na imposição de medida privativa de liberdade.

14.4 Na hipótese de modi6tcação ou revogação da medida, a autoridade
competente deve procurar impor uma outra substitutiva também não-privativa
de liberdade adequada ao caso. SÓ se poderá impor pena de prisão quando não
existirem outras medidas substitutivas adequadas.

Devem ser estabelecidos os procedimentos para modificar ou revogar
uma medida não-privativa de liberdade e o seu teor deve ser esclarecido para
os funcionários da autoridade de execução e para o delinquente. Se estiver sen-
do considerada a possibilidade de revogação ou modificação, deve-se levar em
consideração o grau e a forma de observância pelo delinqilente antes da ocor-
rência da não-observância. Se, por exemplo, o delinquente já tiver cumprido
de modo satisfatório uma parte importante do número de horas do trabalho co-
munitário imposto, isso constituirá um fator favorável.

1 4.5 A competência para deter ou manter sob supervisão o delinquente
no caso de desobediência às condições deve estar prevista em lei.

1 4.6 Na hipótese de modificação ou revogação da medida não-privativa
de liberdade, o delinquente terá o direito de recorrer a uma autoridade judiciá-
ria ou outra autoridade comi)atente e independente.

Comentários As Regras 14.3 e 14.4 baseiam-se no princípio de que a pena de prisão
deve ser imposta somente como último recurso. Se foi imposta uma medida
não-privativa de liberdade a um delinquente, isso significa que o delito não foi
considerado tão grave para merecer uma pena de prisão. Em conseqüência, a
imposição de uma pena de prisão por violação da medida não-privativa de li-
berdade pode ser desproporcional em relação ao delito original. A Regra 14.4
estabelece que a autoridade competente deve considerar a possibilidade de im-
por outra medida adequada não-privativa de liberdade antes de cogitar de uma
pena de prisão. Uma forma usual de não-observância das condições é a falta de
pagamento da multa. Podem existir muitos motivos que tomaram impossível o
pagamento, alguns dos quais alheios à vontade do delinquente e pelos quais

Apesar de a imposição de algumas medidas não-privativas de liberdade
depender do consentimento do delinquente, a maioria delas continua constitu-
indo sanções que são aplicadas como penalidade e implica alguma restrição da
liberdade. Em conseqüência, os delinquentes podem, por diversos motivos,
deixar de observar as condições a eles impostas. A Regra 14. 1 estabelece que
essa não-observância poderá ter como consequência a modificação ou revoga-
ção da medida.

Os princípios de proporcionalidade e intervenção mínima levam à con-
clusão de que a violação total ou parcial de quaisquer condições da medida
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não pode ser censurado. De acordo com a regra 14.3, se ocorrer não-observân-
cia por tais motivos, a falta de pagamento de uma multa não deve levar auto-
maticamente à prisão. Poderiam ser encontrados outros meios para executar a
multa. De forma substitutiva, a Regra 14.4 permite que a multa sqa substituída
por outra medida não-privativa de liberdade. A pena de prisão só pode consti-
tuir uma resposta adequada à falta de pagamento de uma multa quando o delin-
qüente pode pagar e se nega voluntariamente a fazê-lo.

Nota do tradutor.

Na legislação penal brasileira, o não-pagamento da multa não acarre-
!a mais conversão em pena privativa de liberdade, ainda que o condenado ou
apertado seja solvente, nos termos da Lei n. 9.268, de I' de abril de 1996, que
deu nova vedação ao art. 51 do Código Penal.

Observações gerais

O caráter exigente e complexo da execução de medidas não-privativas
de liberdade faz com que seja fundamental que os funcionários possuam co-

nhecimentos profissionais, habilidades e experiência. Por conseguinte, é pre-
ciso recruta-los, selecioná-los, treina-los e dar-lhes apoio de forma que se ga-
ranta sua necessária competência profissional.

A Regra 14.5 delimita o método de responder à não-observância das
condições impostas por uma medida não-privativa de liberdade. Se um delin-
qüente precisa ser detido ou decretado seu ingresso na prisão por violação das
condições, a lei deve determinar como fazê-lo e informar os critérios de acordo

com os quais os casos devam ser decididos. Deduz-se da Regra 14.5 que se
aplicam todas as garantias do devido processo legal. Devem ser protegidos os
direitos e liberdades fundamentais do delinquente. Deve ser fixado o prazo
máximo de prisão preventiva antes da investigação e da decisão da autoridade
competente. Esse prazo deve ser curto. A decisão da autoridade competente
deve ocorrer logo que possível após a conclusão da investigação.

Levando-se em consideração que a modificação ou revogação de uma
medida não-privativa de ]iberdade pode ter graves consequências para o delin-
quente, na Regra 14.6 é estabelecido o direito de recorrer a uma autoridadeju-
diciária ou outra autoridade competente e independente. Isso está em harmonia
com o direito à revisão da imposição da medida original prevista na Regra 3 .5.
O delinqüente deve ser informado, de modo que entenda, sobre a natureza do
processo de apelação e do mecanismo para ter acesso a ele.

15. Recrutamento

15. 1 Não convém que haja qualquer discriminação na contratação de

pessoal por motivos de raça, cor, sexo, idade, idioma, religião, opinião política
ou de outra índole, origem nacional ou social, património, nascimento ou qual-

quer outra condição. A política relativa à contratação de pessoal deve levar em
consideração as políticas nacionais de igualdade de direitos e ser compatível
com a diversidade de delinquentes a serem supervisionados.

Nota do tradutor:

A Lei n' 9. 459, de 13 de maio de 1997, d($ne os crimes de preconceito

de raça, cor, etnia, religião e procedência nacional.

1 5.2 As pessoas designadas para aplicar as medidas não-privativas de
liberdade deverão ser aptas para a função e, sempre que possível, ter formação

profissional e experiência prática adequadas. Essas qualificações deverão ser
claramente deümidas.

15.3 Para recrutar e manter o quadro de profissionais qualificados de-
vem lhes ser assegurados estatutos e adequadas remuneração e vantagens em
razão da natureza do trabalho, cumprindo que lhes sejam propiciadas amplas

oportunidades para progresso profissional e desenvolvimento na carreira.
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Comentários ser intensa. É necessário manter contato fteqüente com outras pessoas da ad
ministração da Justiça Penal.

A Regra 15.1 afirma o princípio básico de que toda pessoa que
preencha os requisitos de um recrutamento deve ter igual oportunidade de
emprego. E inaceitável discriminação no recrutamento, seleção, nomeação
e promoção. Não obstante, a Regra] 5. 1 não impede a aplicação de políticas
que promovam igualdade de direitos em relação ao emprego e, assim, dêem
oportunidades a grupos anteriormente desfavorecidos, por exemplo, mino-
rias étnicas e mulheres.

16. Formação profissional (treinamento do pessoal)

1 6.1 0 objetivo da formação profissional e do treinamento do pessoal
visa a tomar claras suas responsabilidades no que tange à reabilitação do delin-
qüente, assegurando seus direitos e protegendo a sociedade. O treinamento
também deve fazer o pessoal compreender a necessidade de cooperar e coorde-
nar as atividades com outros órgãos envolvidos.Devem ser adoradas medidas para garantir que o quadro de funcioná-

rios seja composto por homens e mulheres, bem como por pessoas dos diver-
sos grupos minoritários. As mulheres delinqüentes necessitam que sua su-
pervisão seja feita por uma mulher para que possam realizar progressos. Se
existem minorias na sociedade, pode ser conveniente recrutar funcionários
que advenham delas, que possivelmente compreendam os antecedentes de
determinados delinquentes.

1 6.2 Antes de exercer as funções, o pessoal deve receber treinamento
abrangendo informação sobre a natureza das medidas não-privativas de liber-
dade, os objetivos da vigilância e as diversas modalidades de sua aplicação.

1 6.3 Após ter iniciado o desempenho de suas funções, os membros do
quadro pessoal deverá manter e aprimorar seus conhecimentos e capacidade
profissional, participando de cursos de capacitação e reciclagem. Devem ser
colocadas à sua disposição instalações adequadas para essa finalidade.Como conseqüência da internacionalização e das migrações, verifíca-

se um crescente número de delinquentes estrangeiros submetidos a medidas
privativas de liberdade. Estes delinquentes podem ter problemas relacionados
com o idioma e diferenças culturais. Esse favor também deve ser cevado em
conta quando se recruta pessoal.

Comentários

A Regra 16. 1 destaca a necessidade de propiciar ao quadro de ftlncio-
nários compreensão ampla e clara de suas principais responsabilidades. Ten-
do em vista que a aplicação eficaz de medidas não-privativas de liberdade ne-
cessita da cooperação da comunidade e dos sistemas de apoio social, como
indicado na Regra 13.4, os funcionários devem ser treinados no que se refere
à cooperação e coordenação com outros órgãos. Como ocorre com todos os
funcionários cujo trabalho consiste em fazer cumprir a lei, os membros do
quadro profissional devem receber treinamento adequado sobre direitos hu-
manos e informações a respeito de normas e diretrizes internacionais que os
disciplinam e protegem.

A Regra 16.2 enfatiza a importância de uma preparação adequada para
qualquer tipo de atividades de supervisão. Os funcionários devem compreen-
der as diversas espécies de medidas não-privativas de liberdade e as diferenças
existentes entre elas.

A Regra 15.2 focaliza a importância de recrutar pessoal que possa
estabelecer relações com os delinquentes e ajuda-los a reintegrar-se na
comunidade. Esse trabalho requer conhecimentos práticos do mais alto
nível, sensibilidade e compreensão, bem como firmeza e clareza. A auto-
ridade de execução que emprega funcionários deve estabelecer critérios
claros para o recrutamento.

A Regra 15.3 põe em relevo o caráter profissional da tarefa e a neles
cidade de atrair pessoas de ótima qualificação. E necessário que a remunera
ção seja adequada, as condições de serviço convenientes e exista possibilida
de de ascensão.

Os funcionários de supervisão das medidas não-privativas de liberda-
de devem ser enquadrados na mesma categoria dos funcionários que desem-
penham funções compatíveis na administração da Justiça Penal. Os funcio-

nários com contratos de trabalho de longo prazo e condições de serviço legal-
mente definidas provavelmente desempenham melhor suas funções do que
os funcionários de tempo parcial ou temporário. A continuidade e estabilida-
de são importantes nesse tipo de trabalho, em que a pressão psicológica pode

O treinamento deve incluir instrução adequada sobre a natureza, finali-
dade e modalidades da aplicação das medidas não-privativas de liberdade.
Deve ser incentivada a utilização de dados resultantes de pesquisas sobre me-
didas não-privativas de liberdade como materiais que podem ser usados nos
cursos de treinamento dos filncionários dajustiça penal. E também convenien-
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te propiciar treinamento dos ftlncionários abrangendo uma grande variedade
de temas básicos, tais como Direito, Sociologia, Psicologia e Criminologia. Os
funcionários especializados devem ficar disponíveis o máximo de tempo pos'
cível. Os funcionários envolvidos nos processos de tratamento previstos na
Regra 13 . 1 devem receber treinamento apropriado naquelas áreas.

Não obstante seja conveniente que os funcionários recebam treinamen-
to numa grande variedade de temas, também deve-se ter em conta as dificulda-
des para treinamento extensivo às pessoas que não possuam experiência fun-
damental, uma vez que não têm ainda a estrutura de referência necessária para
assimilar o treinamento teórico. Por conseguinte, o treinamento teórico numa

grande variedade de temas deve ser combinado com tarefas práticas relaciona-
das com a área teórica a ser ensinada ou deve ser parte do treinamento em ser-

viço. Esta última forma de ensinamento permite que os funcionários ampliem
seus conhecimentos teóricos em relação aos problemas que tenham experi-

mentado pessoalmente, melhorando, assim, sua motivação para aprender e as-
similar o que estiver sendo ensinado.

Os funcionários devem ter suficientes oportunidades para comparti-

lhar de experiências com outras pessoas responsáveis pelas medidas não-pri-
vativas de liberdade e ser autorizados e incentivados a participar de cursos de

treinamento em serviço e de cursos de atualização para manter e melhorar
sua competência profissional. A Regra 16.3 dispõe que devem ser colocadas
à sua disposição instalações adequadas para essa atividade. Além disso, os
Estados-membros também podem aproveitar-se dos programas de treina-
mento oferecidos pelas Nações Unidas em níveis regional e interregional, de
acordo com a Regra 23. 1 .

VII. Voluntários e outros recursos comunitários

Observações gerais

A Seção Vll destaca a necessidade de conseguir a participação da
comunidade em geral e de voluntários, em particular, na aplicação de medi-
das não-privativas de liberdade, com a finalidade de aumentar sua aceita-
ção e eficiência.

Nota do tradutor.

Alguns países estão muito adiantados na implantação do sistema das
medidas não-privativas de liberdade, especialmente a "probation" e as penas
alternativas, com a cotabaração da comunidade(Inglaterra, Japão, Camada,
lsrae!, Nova Guiné, Estados Unidos, Holanda e Nova Zelândia). Presentes em

nossa legislação desde 1984(Código Penal, ans. 43 e ss.), as penas alternati-
vas são pouco aplicadas. E isso vem ocorrendo mesmo na vigência da Lei dos
Juizados Especiais Criminais, que permite Q emprego dessas medidas na trart-
sação penal(art. 76 da Lei n' 9.099/95). Em 1995, segundo relatório do Mi-
nistério da Justiça que pode ser consultado via Internet, hmia no Brasit quase
ISO mil detentor em penitenciárias, cadeias públicas e distritos. No mesmo pe-
ríodo existiam somettte 2. 089 condenados a penas alternativas.

De acordo com a legislação de cada pais, a execução das penas alter-
nativas e da ptabülian é$scalizada por órgão ou entidade própria: patronato.
conselho de comunidade etc. Entre nós, os conselhos de comunidade, encarre-

gados de apoiar ojuiz da execução no que tange a condenados presos(ans. 80
3 81 da Lei de Execução Penal), devem ser compostos e instalados petojuiz da
execução(art. 66, IX, da LEP); os patronatos públicos, destinados à presta-
ção de assistência a albergados, egressos e àlfiscalização das penas restriti-
vas de direitos(art. 78 da LEP), são de responsabilidade dos Conselhos Peni-
tenciários estaduais. Quanto aos patronatos particulares, existem poucos. A
verdade é que, na prática, os encargos da execução das penas, sejam privati-
vas ou não de liberdade, referentes à composição, instalação, direção e admi-
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nistração de entidades de apoio, sejam patronatos, conselhos de comunidade
etc., recaem sobre as costas dosjuízes. quejá vivem assoberbados de proces-
sos. O Brasil, com 160 milhões de habitantes, possui apertas 9 mil juízes; a
Alemanha, com a metade dessapopulação, tem 32 miljuízes. Daíporquepou-
cas são as comarcas que possuem patronatos, conselhos de comunidade ou
entidades de assistêrlcia similares. Essejenâmenojá ocorreu em outros paí-
ses. Qual a solução? Verifica-se que não se obtwe sucesso no campo da " pro-
bation" e das penas alternativas enquanto se deixou ao Poder Judiciário, já
sobrecarregado de sewfçolorense, o encargo da iniciativa, instalação, admi-
nistração e fiscalização de sz/a execz/ção. O cama/z/zo, em oz/ú'os pares, /em
sido encarregar, legislativamente, o Poder Execzzffvo dessa far({Éa. O apo/o ao
Poder Judiciário é dado pelo Executivo(no Brasit. estadual ou municipal). sem
gz/e oprocesso de execzzç;ãa daqui/as medfdasperca ajurisdicionalidade. Sígni-
Pca que ofuncionamento da entidade de assistência, seja patronato, conselho
de comunidade etc., não se imere na competência dojuiz. E do Executa'po. Em
citguns países, da iniciatha particular. Incumbe-lhe, entretanto, exercer a tare-
fa dajurisdicionalidade doprocesso de execução. Com esse sistema, Portuga!,
hoje, possui um modelo de e;ecução da'ptabüüan e das penas alternativas que
merece conlwcimento, estudo e aplicação. Sem desprezar a participação da co-
munidade. que pode constituir o patroa'lato particular(art. 78 da LEP).

que a comunidade tem por eles e ampliar as possibilidades de relação e apoio
que podem continuar mesmo após ter terminado a aplicação da medida não-
privativa de liberdade. Assim, podem contribuir para a reintegração do delin-
quente na sociedade.

A Regra 17. 1 dispõe sobre uma política que encoraje a participação da
sociedade e que a aceite como aspecto integrante dos esforços envidados para
ampliar a aplicação das medidas não-privativas de liberdade. Para esse Him,
deve ser fomecido apoio técnico e financeiro.

A participação da sociedade pode aumentar a confiança desta nas me-
didas não-privativas e liberdade e assegurar seu comprometimento com elas.
Para o sucesso das medidas não-privativas de liberdade são indispensáveis o

apoio e a participação ativa dos grupos e indivíduos interessados dentro da
comunidade. Devem ser recrutados voluntários de uma grande variedade de
meios sociais e étnicos e de diferentes grupos de idade com a finalidade de

garantir que possuam alguma afinidade natural com os delinqüentes aos
quais tenham que auxiliar.

Os serviços que a comunidade pode prestar para ajudar a reintegrar efe-
tivamente na sociedade os delinqüentes e suas famílias são singulares e quali-
tativamente diferentes dos proporcionados pelas organizações oficiais. A co-
munidade local pode constituir numerosas fontes de recursos, como, por
exemplo, as entidades e associações de bem-estar social de caráter voluntário,
grupos de empregadores e sindicatos de trabalhadores, organizações étnicas,
grupos sociais e desportivos, organizações femininas etc. Essas organizações
geralmente têm capacidade e motivação para prestar ajuda específica com o
fim de atender às necessidades dos delinquentes e suas famílias.

17. Participação da comunidade

1 7. 1 A participação da comunidade deve ser incentivada, pois constitui
recurso fundamental e um dos fatores mais importantes para fortalecer os vín-
culos entre os delinquentes submetidos a medidas não-privativas de liberdade
e suas famílias e a sociedade. Essa participação complementa a ação da admi-
nistração da Justiça Penal.

1 7.2 A participação da comunidade deve ser vista como uma oportuni-
dade para que seus membros contribuam para a proteção de todos.

A Regra 17.2 destaca o fato de que a participação da sociedade não só
beneficia o sistema de Justiça Penal e a reabilitação dos delinquentes, como, ao
mesmo tempo, à medida em que eles são assistidos por voluntários que podem
proporcionar-lhes acesso a redes comunitárias adequadas, estes (voluntários)
têm a oportunidade de participar diretamente do processo de tratamento e con-
tribuir, assim, para a proteção do corpo social.

As medidas que têm .a finalidade de obter a participação da sociedade
devem ser levadas a sério pela autoridade de execução. Essas medidas devem
ser consideradas uma parte intrínseca da administração das medidas não-pri-
vativas de liberdade. Por essa razão, a autoridade de execução deve estudar a
conveniência de celebrar acordo com grupos comunitários especificando a na-

tureza da sua participação e a forma como devem trabalhar.

Comentários

Sem a participação da comunidade não é possível conseguir adminis-
tração eficaz da Justiça Penal somente mediante os esforços dos órgãos gover-
namentais. É fundamental mobilizar toda a variedade de recursos comunitári-

os para ajudar e apoiar as autoridades encarregadas da administração da Justi-
ça Penal a fim de conseguir a reinserção social do delinqilente individualmente
considerado. A participação da sociedade pode ajudar os delinquentes a esta-
belecer vínculos significativos na comunidade, tomar consciência do interesse
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Nota do tradutor:
As medidas não-privativas de liberdade constituem a expressão do princípio
contrário, isto é, a permanência das pessoas na sociedade e a satisfação de
suas necessidades na comunidade. Por conseguinte, para o sucesso das medi-
das não-privativas de liberdade é imprescindível o apoio da sociedade em ge-
ral e das comunidades locais. Por esses motivos, as Regras 1 8.2, 1 8.3 e 1 8.4
dispõem que sejam envidados esforços para informar a sociedade sobre a im-
portância das medidas não-privativas de liberdade e a necessidade de partici-
pação do público.

A ONU vem recomendando, nos últimos congressos internacionais, a
imprescindível colaboração da comunidade na execução das medidas e penas
alternativas, sem o que torna-se inÕ'utí$erct a iniciativa estatal.

18. Compreensão e cooperação da comunidade

1 8.1 Deve-se incentivar os órgãos govemamentais, o setor privado e o
público em geral a apoiar as organizações de voluntários que promovam a apli-
cação de medidas não-privativas de liberdade.

A sociedade tem a necessidade e o direito de saber que existem medi-
das não-privativas de liberdade. Ela também deve ser infomtada quanto às
condições que são impostas aos delinquentes e os direitos e responsabilidade
destes. A sociedade precisa ficar ciente do grau de eficiência das diversas
medidas. Além disso, é necessário demonstrar em que grau a eficiência das
medidas não-privativas de liberdade se assemelha à das privativas de liberda-
de, comparando-as.

18.2 Devem ser regularmente organizados seminários, conferências,
simpósios e outras atividades para estimular a conscientização da necessidade
de participação do público na aplicação de medidas não-privativas de liberdade.

18.3 Devem ser utilizadas todas as formas de comunicação de massa
para criar uma atitude construtiva da comunidade que dê lugar a atividades
tendentes à aplicação mais ampla do tratamento não-privativo de liberdade e à
reintegração social dos deliüqüentes.

Os meios de comunicação de massa desempenham uma ampla função
social e têm grande influência sobre a opinião pública. Em consequência, a Re-
gra 1 8.3 sugere em especial que referidos meios soam utilizados para informar
o público e criar uma atitude construtiva em favor das medidas não-privativas
de liberdade e sua aplicação ampla. Os meios de comunicação de massa tam-
bém desempenham uma importante função ao ajudar a comunidade a compre-
ender a importância da reintegração dos delinquentes na sociedade. Nesse con-
texto, cabe referir-se à Regra 22. 1 , que advoga em favor do estabelecimento de
vínculos entre os serviços encarregados das medidas não-privativas de liber-
dade e, entre outros, os meios de comunicação de massa.

18.4 Devem ser envidados todos os esforços para informar a socieda-
de sobre a importância de seu papel na execução das medidas não-privativas
de liberdade.

Comentários

O mais amplo apoio deve ser dado às medidas não-privativas de liber-
dade para que possam ser aproveitadas todas as possibilidades que elas ofere-
cem. As organizações de voluntários constituem meio por intermédio do qual
os membros da sociedade podem participar, expressar suas preocupações e in-
fluir na evolução social. Por conseguinte, as organizações de voluntários têm
função importante na promoção das medidas não-privativas de liberdade. A
Regra 1 8. 1 solicita a todos os membros da sociedade que apoiem essas organi-
zações nesse trabalho. Além disso, as organizações de voluntários que traba-
lham com os delinqüentes na comunidade, graças à sua perspectiva singular,
podem dar uma valiosa contribuição ao pensamento da autoridade de execução
sobre questões de organização e administração.

19. Voluntários

1 9. 1 0s voluntários devem ser pré-selecionados e cuidadosamente re-
crutados em função de suas aptidões e interesse em relação ao trabalho a ser
executado. Eles deverão ser adequadamente treinados para assumir as res-
ponsabilidades das funções específicas que terão de desempenhar e deverão
ter à sua disposição apoio e orientação da autoridade competente e oportuni-
dade de consulta-la.

Quando o Estado impõe a privação de liberdade a delinqüentes ou acu-
sados, estes são separados da sociedade e confiados a uma administração espe-
cializada de prisões que os mantém encarcerados e cuida de suas necessidades.

1 9.2 0s voluntários devem encorajar os delinqtlentes e suas famílias a
estabelecer vínculos signiHlcativos com a comunidade e ampliar seu universo
de contatos, dando-lhes assessoramento e outras formas adequadas de assis-
tência, de acordo com sua capacidade e necessidades.
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19.3 0s voluntários devem ter seguro contra acidentes, lesões e dano a
terceiros no exercício de suas funções. Devem ser reembolsados das despesas
autorizadas em que incorrerem no exercício de suas funções. Deve ser-lhes
dado reconhecimento público pelos serviços que prestam em prol do bem-estar
da comunidade.

A Regra 19.2 põe em relevo as importantes contribuições que os vo-
luntários podem trazer para a execução das medidas não-privativas de liber-
dade. Eles possuem ampla informação sobre a comunidade local e recursos
de que dispõe. Graças a seu caráter não oHtcial, os voluntários podem ser es-
pecialmente capazes de reduzir a possível resistência do delinquente ao trata-
mento. Desse modo, eles facilitam o relacionamento dos delinquentes com a
comunidade. Não obstante, é do interesse da autoridade de execução, dos vo-
luntários e dos delinquentes com os quais trabalham, que estas relações fi-
quem muito claras. É importante que os voluntários e os delinquentes com-
preendam a natureza e os limites dos poderes dos primeiros e o fundamento
da relação que existe entre eles. Esta exigência de clareza aplica-se também à
natureza e aos limites das relações dos voluntários com as fam ílias dos delin-
quentes. Ao estabelecer estas relações, deve-se levar em consideração a im-
portância do respeito à privacidade.

As tarefas executadas por voluntários devem sempre ser complementa-
res ao trabalho do quadro de funcionários proHtssionais. Deve ficar bem claro
que os voluntários não estão sendo empregados para executar trabalhos que
devem ser feitos por funcionários profissionais plenamente responsáveis pe-
rante a autoridade de execução da medida.

Os Estados-membros, bem como os órgãos responsáveis pela execução
das medidas não-privativas de liberdade, devem proteger as pessoas que dese-
jam participar como voluntários contra os perigos inerentes às suas atividades.
É também importante garantir que as condições de trabalho dos voluntários
não causem desânimo, mas sim ânimo às pessoas que dele desejarem partici-
par. Em conseqüência, é importante contratar seguro e dar proteção aos volun-
tários no desempenho de suas funções.

De acordo com a Regra 19.3, deve ser dado reconhecimento público
aos voluntários e os órgãos encarregados da execução precisam reembolsar-
Ihes os gastos autorizados que tenham efetuado no desempenho de suas fun-
ções. O reconhecimento público poderá ser feito, por exemplo, em forma de
prémios por serviços meritórios ou a publicação de informações nos meios de
comunicação referentes a voluntários individualmente considerados ou à sua
atividade em geral.

Comentários

A participação de voluntários na execução de medidas não-privativas
de liberdade oferece a oportunidade aos membros da sociedade de contribuir
para a reabilitação dos delinquentes e, consequentemente, para a sua defesa
(da comunidade). Os voluntários estabelecem importante vínculo entre os
delinquentes e a sociedade. A participação de voluntários também garante o
exame por parte da sociedade da forma pela qual os delinquentes são trata-
dos. Em face disso, essa participação pode constituir uma proteção adicional
dos direitos e liberdades fundamentais dos delinquentes. Nas Regras 19.1,

19.2 e 19.3 figuram os requisitos que devem ser observados para a participa-
ção de voluntários no trabalho com delinqilentes submetidos a medidas não-
privativas deliberdade.

A Regra 1 9. 1 estabelece as responsabilidade das autoridades compe-
tentes em relação aos voluntários. O trabalho com delinqilentes pode ser difí-
cil e de muitas exigências. Recomenda que aqueles que executam esse traba-
lho possuam conhecimentos e experiência especiais, bem como qualidades
pessoais específicas. Ainda que muitos membros da sociedade em geral pos-
suam essas qualidades, elas não são universais. Ê necessário, portanto, que a
autoridade responsável tenha critérios claros para recrutamento, seleção e
treinamento de voluntários.

Os voluntários devem receber treinamento inicial antes de começar a

desempenhar suas funções, Devem também receber treinamento posterior
durante sua participação. No treinamento, devem ser informados sobre a na-
tureza das medidas não-privativas de liberdade, suas metas, objetivos e os di-
reitos das pessoas a elas submetidas. Os voluntários precisam compreender a
importância da reintegração social e da obtenção pelo delinquente de senso
de responsabilidade.

A autoridade competente deve celebrar com os voluntários um acordo
que leve em conta o grau de treinamento que lhes será aplicado e o grau de
apoio que será dado pelo quadro de funcionários profissionais encarregados da
execução das medidas não-privativas de liberdade.



VIII. Pesquisa, planejamento, formulação
e avaliação de políticas

Observações gerais

A Seção Vll refere-se à continuidade de pesquisa, planejamento, for.
mulação e avaliação de políticas. Nela se dá destaque à importância da coope
ração enter-govemamental. Essa seção deve ser considerada à luz da Resolu
ção denominada "Princípios e Diretrizes para a Investigação das Sanções Não-
Privativas de Liberdade" adotada pelo Oitavo Congresso ( s ).

20. Pesquisa e Planejamento

20. 1 Como aspecto essencial do processo de planeamento, devem ser
envidados esforços para que as entidades, tanto públicas como privadas, cola-
borem na organização e promoção da pesquisa sobre tratamento de dejinqüen-
tes em regime não-privativo de liberdade.

20.2 Devem ser realizadas periodicamente pesquisas referentes a pro-
blemas que enâ'untam os destinatários das medidas, os profissionais, a comu-
nidade e os órgãos nomiativos.

20.3 Dentro do sistema de Justiça Penal convém que sejam criados me-
canismos de pesquisa e informação para a obtenção e análise de dados e esta-
tísticas sobre a execução de tratamento de delinqüentes em regime não-privati-
vo de liberdade.

Comentários

A obtenção e o intercâmbio de informações, de forma sistemática, jun-
tamente com os resultados de pesquisas e as análises das políticas, são desejá-
veis para avaliar e promover as medidas não-privativas de liberdade, bem
como para planejar programas e revisões periódicas.

A investigação é um instrumento importante no planejamento e na adi-
ção de políticas sobre medidas não-privativas de liberdade. O intercâmbio de
informações sobre os resultados de investigações pode facilitar o desenvolvi-
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mento de uma resposta adequada para os problemas urgentes da Justiça Penal e
ser utilizado para promover melhor compreensão por parte da sociedade das
vantagens das medidas não-privativas de liberdade. Essa investigação deve ser
completada por estudo do desenvolvimento e emprego das medidas privativas
de liberdade. Assim, a Regra 20. 1 recomenda às organizações públicas e priva-
das que promovam pesquisa das medidas não-privativas de liberdade e garan-
tam a necessária provisão de fundos. E necessária estreita cooperação entre os
teóricos e os pronl ssionais para o desenvolvimento de investigações orientadas
para a ação sobre medidas não-privativas de liberdade.

mais limitadamente, uma resposta a um problema delinqüencial imediato. Ao
invés disso, segundo a Regra 21.1, as medidas impostas aos delinquentes de-
vem desenvolver-se e ser executadas dentro dos limites de planos nacionais

gerais de desenvolvimento que incluam a melhoria das condições do emprego,
da educação, do bem-estar social e da saúde. Dessa forma, as prioridades e ob-
jetivos do programa de tratamento poderão ser coordenados com as metas ge-
rais de desenvolvimento.

A Regra 21 .2 destaca a importância de revisão e avaliação periódicas
dos programas existentes, com o objetivo de lhes melhorar a eficácia. Isso
pressupõe a avaliação periódica objetivando a detemiinação e obtenção de re-
cursos Hmanceiros suficientes e de outra natureza, necessários para garantir

uma implementação eficaz.

De acordo com a Regra 20.2, essa pesquisa deve ser realizada periodi-
camente. Como indicado na resolução denominada "Princípios e Diretrizes
para a Pesquisa das Sanções Não-Privativas de Liberdade", aditada pelo Oita-
vo Congresso( 5 ), a pesquisa de relevância política deverá ter como objeto
principal as áreas e as questões que apresentam obstáculos para o aproveita-
mento do potencial das sanções não-privativas de liberdade dentro de cada sis-
tema especíülco.

As informações estatísticas devem ser usadas junto com a pesquisa
qualitativa e os dados das a'üaliações para obter informações válidas e confiá-
veis sobre a eficácia da implementação das medidas não-privativas de liberda-
de. Essas avaliações podem exigir maior desenvolvimento de planos políticos
para as medidas não-privativas de liberdade. Deve-se prestar especial atenção
aos critérios e metodologias destinados a medir a eficácia dessas medidas a
partir das perspectivas dos diferentes interesses e necessidades envolvidos.
Deve-se levar totalmente em consideração os princípios e diretrizes para a pes-

quisa orientada para políticas sobre medidas não-privativas de liberdade ado-
tadas pelo Oitavo Congresso( 5 ).

A Regra 20.3 destaca que os mecanismos de pesquisa e informação
devem fazer parte integrante do sistema da Justiça Penal. Os dados e esta-
tísticas assim obtidos e analisados são a base para decisões políticas, racio-
nais e para a execução eficiente de medidas não-privativas de liberdade nos
casos particulares.

21. Formulação de política e elaboração de programas

21. 1 0s programas de medidas não-privativas de liberdade devem ser
sistematicamente planejados e aplicados como parte integrante do sistema de
Justiça Penal dentro do processo de desenvolvimento nacional.

É também importante que seja feita avaliação por instituições não-go-
vernamentais, sendo ftlndamental que pesquisadores independentes tenham
acesso a documentos pertinentes às medidas. Devem também ser destinados
recursos financeiros para pesquisas científicas sobre a avaliação e a imple-
mentação. Se a avaliação for feita somente por pesquisadores estatais, não
será possível conseguir progresso significativo ou expansão da aplicação das
medidas não-privativas de liberdade de acordo com o princípio do devido
processo legal.

Os institutos inter-regionais e regionais que cooperam com as Nações
Unidas no âmbito da prevenção do delito e a Justiça Penal podem ajudar os Es-
tados-membros na realização de pesquisa e na utilização dos resultados obti-

dos para promover medidas não-privativas de liberdade que tenham credibili-
dade e sejam eficazes.

As revisões periódicas exigidas pela Regra 21 .3 devem ser realizadas
com a cooperação do legislador, dos órgãos da Justiça Penal, voluntários e ou-

21.2 Devem ser feitas avaliações periódicas com o objetivo de obter
uma implementação mais eficaz das medidas não-privativas de liberdade.

2 1 .3 Devem ser realizadas revisões periódicas para avaliar os objetivos,
o funcionamento e a eficácia das medidas não-privativas de liberdade.

Comentários

As Regras de 73qz/fo destacam a necessidade de elaborar novas medi-
das inovadoras em resposta à variação das condições do sistema de Justiça Pe-
nal. O planejamento e a implementação de medidas não-privativas de liberda-
de não devem ser considerados unicamente uma questão de Justiça Penal, ou,
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trás pessoas físicas e entidades competentes. Essas revisões devem ser coloca.
das à disposição de forma ampla, com o objetivo de estimular discussão e de-
bate público, de acordo com a Regra 1 8.3.

formações entre os Estados-membros sobre medidas não-privativas de li-
berdade devem ser fortalecidas por intermédio dos Institutos das Nações
Unidas para a Prevenção do Delito e o Tratamento de Delinqüentes, em es-
treita colaboração com a Subdivisão de Prevenção do Delito e Justiça Penal
do Centro de Desenvolvimento Social e Assuntos Humanitários( ' ) da Se-
cretaria das Nações Unidas.

22. Vínculos com entidades e atividades conexas

22. 1 Devem ser desenvolvidos mecanismos adequados em diversos ní-
veis para facilitar o estabelecimento de vínculos entre as entidades de execu.
ção das medidas não-privativas de liberdade, outros ramos do sistema de Justa.

ça Penal, entidades de desenvolvimento e bem-estar social, tanto govemamen
tais como não-govemamentais, em setores como a saúde, a habitação, a educa-
ção, o trabalho e os meios de comunicação de massa.

23.2 Devem ser encorajados estudos comparativos e a harmoniza-
ção das disposições legislativas para ampliar o rol de opções sem interna-
mento de delinquentes e facilitar sua aplicação através das fronteiras na-
cionais, de acordo com o Tratado Modelo sobre Transferência de Fiscali-
zação de Delinquentes com Suspensão Condicional da Pena de Prisão ou
em Liberdade Condicional.

Comentários

Uma das medidas não-privativas de liberdade mais utilizadas normal-
mente é a supervisão do delinquente por profissionais capacitados, com o obje-
tivo de ajuda-lo a resolver seus problemas e reintegrá-lo na sociedade. Para
que estas medidas tenham êxito, a autoridade de execução e, filndamentalmen-
te, o delinquente, devem ter acesso a uma ampla variedade de recursos da soci-
edade. Em consequência, a Regra 22. 1 sugere que os serviços responsáveis pe-
las medidas não-privativas de liberdade estabeleçam os vínculos necessários

com as entidades de desenvolvimento e bem-estar social que possam ser de
utilidade. Esses vínculos devem incluir não só entidades govemamentais, mas
também organizações não-govemamentais atuantes nas áreas do desenvolvi-
mento e bem-estar social. Essas organizações não-govemamentais podem ser
especialmente úteis para ajudar os delinquentes de forma que não soam estig-
matizados. As entidades em geral dedicadas ao desenvolvimento e ao bem-
estar social, tanto govemamentais como não-govemamentais, podem necessi-
tar de encorajamento para incluir delinquentes em seus planos de benefícios.
Para proporcionar este encorajamento, a Regra 22. 1 dispõe sobre o estabeleci-
mento de mecanismos adequados, de modo que os vínculos necessários pos-
sam ser formalizadas e incorporados ao trabalho diário da autoridade que exe-
cuta as medidas não-privativas de liberdade e também incorporados aos proce-
dimentos nomtais das entidades de desenvolvimento e bem-estar social.

Comentários

A Regra 23. 1 destaca a importância de ampla cooperação e intercâmbio
de informações intemacionais. As medidas não-privativas de liberdade são no-
vas e se encontram em fase de evolução. Os países têm muito que aprender um
com os outros. A pesquisa comparativa, a avaliação do êxito das diferentes
medidas e a intensificação do treinamento para ampliar sua utilização promo-
veriam a aplicação de medidas não-privativas de liberdade mais eficazes e hu-
manas no âmbito do sistema de Justiça Penal.

Levando em consideração o Tratado Modelo sobre Transferência de
Fiscalização de Delinqüentes com Suspensão Condicional da Pena de Prisão
ou em Liberdade Condicional, devem ser envidados esforços para harmonizar
transnacionalmente as disposições legais sobre medidas não-privativas de li-
berdade, com o objetivo de facilitar sua aplicação através das fronteiras nacio-
nais. Parece ser menos provável que soam aplicadas medidas não-privativas
de liberdade a delinqüentes estrangeiros devido às dificuldades de cumpri-las
num país estrangeiro e não no país onde eventualmente o criminoso fixará do-
micílio. A harmonização das disposições legais poderia incentivar uma aplica-
ção mais ampla destas medidas aos delinqüentes estrangeiros. A Regra 23.1
destaca a necessidade de continuar realizando estudos em diversos países so-
bre as medidas não-privativas de liberdade, bem como harmonizar as legisla-
ções sobre o assunto, dÊ modo que possa ser efetuada a transferência de delin-
qüentes condenados.23. Cooperação internacional

23. 1 Devem se envidados esforços para promover a cooperação cientí
fica entre os países na área de tratamento não-privativo de liberdade de delin
quentes. A pesquisa, o treinamento, a assistência técnica e o intercâmbio de in.

(*) Foi suprimido, em.maio de 19931 o Cento de Desenv(1lviment? Social.e As:
junto;Humanitários. A Subdivisão de Prevenção do Delito flustiça Penal
continua fazendo parte do Escritório das Nações IJnidas em Viena.



Notas

( 1 ) Direitos Hutnanos: Uma Compilação de Instrumentos Internacionais
(publicação da Nações Unidas, n. S. 88. XIV.l(Seção G).

( 2 ) Ibid, Seção A

( 3 ) Ibid

(4 )

( 5 )

Obs

Ibid, Seção G.

Oitavo Congresso das Nações Unidas sobre Prevenção do Delito e Trata-
mento do Delinqüente, Havana, 27 de agosto a 7 de setembro de 1990
(publicação das Nações Unidas, n. S. 91 .IV.2), Capítulo 1, Seção C. 16.

Veja também o Código de Conduta para Funcionários Encarregados de
Fazer Cumprir a Lei.(Z)fre/ros Hzimanos. [/ma Co/npf/açâo de /?zó-fru-
menfos /rzfernacfonafs (publicação das Nações Unidas, n. S.88.XIV, Se-
ção G).
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